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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – 2° VERSÃO 

Processo Administrativo nº 045/2026 

 

OBJETO: ANÁLISE DA VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA PARA SUPRIR A DEMANDA DE 

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS CAMPEONATOS MUNICIPAIS  

ÓRGÃO: SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESPORTE E LAZER E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

1. INTRODUÇÃO  

                          Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar, que constitui a primeira 

etapa do planejamento de uma contratação e que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 

melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem 

elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação, conforme previsto Legislação Pertinente. 

                         O presente estudo trata-se da verificação da viabilidade técnica e econômica para 

suprir a demanda de Serviços de Arbitragem para os campeonatos municipais solicitados pela Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer e de Saúde de Laguna Carapã/MS. 

 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

De acordo com os Documentos de Formalização de Demanda encaminhados pelas 

Secretarias Municipais de Esporte e Lazer (DFD nº 002/2026) e de Saúde (DFD nº 019/2026), foi 

identificada a necessidade de contratação de serviços especializados de arbitragem esportiva para 

atendimento das atividades esportivas promovidas no Município de Laguna Carapã/MS. 

• Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer reconhece que a prática esportiva 

desempenha papel fundamental no desenvolvimento físico, social e educacional da população, 
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contribuindo para a promoção da saúde, fortalecimento da convivência comunitária, desenvolvimento 

da disciplina, do espírito de equipe e da competitividade saudável entre os participantes. 

Nesse contexto, a Secretaria promove anualmente diversos campeonatos e eventos 

esportivos no município, contemplando modalidades como futsal, voleibol, voleibol adaptado, futebol 

suíço, entre outras categorias esportivas previstas no calendário esportivo municipal. 

Entretanto, o Município não dispõe em seu quadro funcional de profissionais 

especializados e habilitados para exercer as atividades de arbitragem esportiva, as quais demandam 

conhecimento técnico específico das regras oficiais de cada modalidade, bem como experiência na 

condução e organização das partidas. 

Dessa forma, torna-se necessária a contratação de empresa ou profissionais 

especializados para a prestação de serviços de arbitragem esportiva, garantindo a regularidade, 

imparcialidade e adequada condução das competições promovidas pela Secretaria Municipal de Esporte 

e Lazer. 

• Secretaria Municipal de Saúde 

No âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, a realização de eventos esportivos 

vinculados às campanhas de conscientização em saúde, especialmente as campanhas Outubro Rosa e 

novembro Azul, constitui importante instrumento de promoção da atividade física, integração social e 

incentivo à prevenção de doenças.  

Essas ações integram as políticas públicas de promoção da saúde, estimulando a 

participação da comunidade em atividades esportivas que contribuem para a melhoria da qualidade de 

vida e para a disseminação de informações relacionadas à saúde preventiva. 

Para a realização desses campeonatos esportivos, que contemplam modalidades 

como futsal, voleibol e voleibol adaptado nas categorias masculina e feminina, faz-se necessária a 

atuação de profissionais capacitados para a arbitragem das partidas, responsáveis pela aplicação das 

regras oficiais, condução adequada dos jogos e garantia da lisura das competições. 
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Considerando que o Município não dispõe de profissionais habilitados em seu quadro 

funcional para a execução dessas atividades, torna-se necessária a contratação de serviços 

especializados de arbitragem esportiva, de modo a viabilizar a adequada realização das competições 

vinculadas às referidas campanhas de saúde. 

 

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA 

Esta contratação está prevista no Plano de Contratações Anual – PCA para o exercício 

de 2026, através do Decreto Municipal nº 057/2026 publicado no Diário Oficial da Associação dos 

Municípios de Mato Grosso do Sul (ASSOMASUL) no dia 16 de março de 2026. 

A contratação está referenciada no PCA como Aquisição nº 151, nas páginas 07 e 

09 do Anexo PCA 2026, no site oficial da Prefeitura Municipal de Laguna Carapã, disponível em 

https://lagunacarapa.ms.gov.br/publicacoes/decretos-municipais/2457.    

A cópia da página do PCA onde se encontra tal contratação incluída encontra-se em 

anexo a este estudo, constante como Anexo II.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

               4.1. Especificação 

Serviços de Arbitragem nas modalidades Futsal Adulto Feminino e Masculino, 

Voleibol Adulto Feminino e Masculino, Voleibol Adaptado Adulto Feminino e Masculino, Futebol Suíço 

Adulto Masculino e Feminino, Futebol Suíço Sub 12 e Sub 15 Masculino, Voleibol de Areia 4x4 Adulto 

Feminino e Masculino e Voleibol de Areia 4x4 Sub 15 Feminino e Masculino, destinados à realização dos 

campeonatos e eventos esportivos promovidos pelo Município de Laguna Carapã/MS, incluindo as 

competições do calendário esportivo municipal e os campeonatos vinculados às campanhas Outubro 

Rosa e Novembro Azul. 

https://lagunacarapa.ms.gov.br/publicacoes/decretos-municipais/2457
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As especificações dos itens encontram-se detalhadas em anexo a este Estudo 

Técnico Preliminar, constante como Anexo II. 

                 4.2. Requisitos necessários à contratação     

      É vedada a subcontratação para este objeto. 

4.2.1. Sustentabilidade  

Foram identificados requisitos de sustentabilidade relacionados principalmente à 

gestão de resíduos, embalagens, logística reversa e educação ambiental, descritos no item 13 deste 

estudo, que poderão ser incorporados ao Termo de Referência.  

4.2.2. Indicação de marcas ou modelos  

Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação, uma vez que 

a descrição do objeto já delineia todas as suas características essenciais.  

4.2.3. Da vedação da utilização de marca ou produto  

Não será vedada a utilização de nenhuma marca ou modelo.  

4.2.4. Da exigência de amostras  

Não serão exigidas amostras para esta contratação.  

4.2.5. Subcontratação  

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado.  

4.2.6. Garantia da contratação  

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

4.2.7. Transição contratual  

Não haverá necessidade de transição contratual.  
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4.2.8. Vistoria  

Este requisito não se aplica a esta contratação. 

    

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

As quantidades solicitadas por cada secretaria serão justificadas nos tópicos 

subsequentes.  

 

5.1. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

De acordo com o Documento de Formalização de Demanda encaminhado pela 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer as quantidades estimadas para cada tipo de serviços foram 

baseadas nas quantidades de jogos previstos para os campeonatos ao longo de 12 (doze) meses, de 

acordo com o calendário de jogos encaminhado, constante como Anexo III.  

A estimativa de quantitativos dos serviços de arbitragem esportiva foi elaborada com 

base no planejamento anual das competições promovidas pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 

considerando o calendário esportivo municipal e a média de participação de equipes observada em 

edições anteriores dos campeonatos. 

Para definição dos quantitativos, foram considerados critérios objetivos relacionados 

à estrutura tradicional das competições realizadas no Município, incluindo o número estimado de equipes 

participantes por modalidade, bem como o formato de disputa adotado em cada campeonato. 

De modo geral, as competições são organizadas em duas etapas principais: fase 

classificatória, normalmente realizada no sistema “todos contra todos” (turno único), e fase eliminatória, 

composta por semifinais, disputa de terceiro lugar e final. Para a estimativa da quantidade de partidas 

da fase classificatória foi utilizada metodologia de cálculo baseada na fórmula matemática: 

𝐽 =  
𝑁 ( 𝑁 − 1 )

2
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Onde: N corresponde ao número de equipes participantes e J representa o número de jogos previstos 

na fase classificatória. 

Ao resultado obtido foram acrescidas as partidas correspondentes às fases 

eliminatórias, garantindo estimativa compatível com a estrutura real das competições. 

Além disso, para algumas modalidades esportivas que apresentam variação anual 

no número de equipes inscritas ou que possuem caráter eventual dentro do calendário esportivo 

municipal, foram considerados dados históricos de realização de campeonatos e média de utilização dos 

serviços de arbitragem em exercícios anteriores, de modo a evitar tanto o subdimensionamento quanto 

a superestimação da contratação. 

Destaca-se ainda que o planejamento dos quantitativos levou em consideração as 

diferentes modalidades esportivas promovidas pelo Município, tais como futsal, voleibol, voleibol 

adaptado, futebol suíço e voleibol de areia, abrangendo categorias adultas e de base, conforme o 

planejamento anual de atividades esportivas. 

Dessa forma, os quantitativos estimados refletem de maneira adequada a 

necessidade anual de serviços de arbitragem esportiva para atendimento das competições promovidas 

pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, garantindo o regular funcionamento das atividades 

esportivas e o cumprimento do calendário esportivo municipal. 

 

5.1.1. Futsal Adulto Feminino 

Para os serviços de arbitragem para o campeonato de Futsal Adulto Feminino serão 

necessários 63 (sessenta e três) serviços, sendo que cada serviço corresponde a uma partida com dois 

tempos de 15 (quinze) minutos cada e 5 (cinco) minutos de intervalo. Para cada partida serão 

necessários 02 (dois) árbitros, 01 (um) assistente e 01 (um) anotador. 
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5.1.2. Futsal Adulto Masculino 

Para os serviços de arbitragem para o campeonato de Futsal Adulto Masculino 

serão necessários 82 (oitenta e dois) serviços, sendo que cada serviço corresponde a uma partida com 

dois tempos de 20 (vinte) minutos cada e 5 (cinco) minutos de intervalo. Para cada partida serão 

necessários 02 (dois) árbitros, 01 (um) assistente e 01 (um) anotador. 

5.1.3. Voleibol Adulto Feminino e Masculino 

Para os serviços de arbitragem para o campeonato de Voleibol Adulto Feminino e 

Masculino serão necessários 67 (sessenta e sete) serviços, sendo que cada serviço corresponde a uma 

partida com três sets de 25 (vinte e cinco) pontos cada, com intervalo de 5 (cinco) minutos. Para cada 

partida serão necessários 02 (dois) árbitros, 01 (um) assistente e 01 (um) anotador. 

5.1.4. Voleibol Adaptado Adulto Feminino e Masculino 

Para os serviços de arbitragem para o campeonato de Voleibol Adulto Adaptado 

Feminino e Masculino serão necessários 57 (cinquenta e sete) serviços, sendo que cada serviço 

corresponde a uma partida com três sets de 15 (quinze) pontos cada, com intervalo de 5 (cinco) 

minutos. Para cada partida serão necessários 02 (dois) árbitros, 01 (um) assistente e 01 (um) anotador. 

5.1.5. Futebol Suíço Adulto Masculino 

Para os serviços de arbitragem para o campeonato de Futebol Suíço Adulto 

Masculino serão necessários 83 (oitenta e três) serviços, sendo que cada serviço corresponde a uma 

partida de dois tempos de 25 (vinte e cinco) minutos cada, com intervalo de 5 (cinco) minutos. Para 

cada partida serão necessários 02 (dois) árbitros, 01 (um) assistente e 01 (um) anotador. 

5.1.6 Voleibol de Areia 4x4 (Adulto e Categoria Sub 15) e Futebol Suíço Sub 12 

e Sub 15 

A estimativa de quantitativos para as modalidades Voleibol de Areia 4x4 (adulto e 

categoria Sub 15) e Futebol Suíço Sub 12 e Sub 15 foi definida com base na média histórica de utilização 

dos serviços de arbitragem em exercícios anteriores, considerando a variação anual no número de 

equipes participantes e o caráter eventual de algumas competições. 
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Ressalta-se que tais categorias não possuem calendário fixo ou número previamente 

definido de equipes participantes, podendo ocorrer variações a cada edição dos campeonatos. Em razão 

dessa característica, foi adotado quantitativo estimado considerado suficiente para atender à demanda 

durante o período de 12 (doze) meses, evitando tanto o subdimensionamento quanto a superestimação 

da contratação. 

No que se refere ao Futebol Suíço Adulto Feminino, a estimativa foi definida 

considerando a realidade local da modalidade, a qual historicamente apresenta número reduzido de 

equipes inscritas quando comparada à categoria masculina. Em razão da menor adesão e da limitação 

de participantes, o quantitativo estimado de 30 (trinta) jogos mostra-se adequado e suficiente para 

atendimento da demanda anual prevista no calendário esportivo municipal. 

Dessa forma, os quantitativos estimados para todas as modalidades observam 

critérios técnicos compatíveis com o planejamento anual das competições e com a realidade de 

participação das equipes no Município, atendendo ao princípio do planejamento e à necessidade de 

adequada execução dos eventos esportivos promovidos pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

 

 

5.2. Secretaria Municipal de Saúde 

A estimativa de quantitativos foi definida com base na previsão de equipes 

participantes nas modalidades esportivas vinculadas às campanhas Outubro Rosa e novembro Azul, 

considerando o formato de disputa adotado para as competições. A memória de cálculo e a estimativa 

do número de jogos encontram-se detalhadas em cada item abaixo: 

 

5.2.1. Futsal Adulto Feminino  

Para os serviços de arbitragem para o campeonato de Futsal Adulto Feminino 

necessários 28 (vinte e oito) serviços, sendo que cada serviço corresponde a uma partida com dois 

tempos de 15 (quinze) minutos cada e 5 (cinco) minutos de intervalo. Para cada partida serão 

necessários 02 (dois) árbitros, 01 (um) assistente e 01 (um) anotador. 
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5.2.2. Futsal Adulto Masculino  

Para os serviços de arbitragem para o campeonato de Futsal Adulto Masculino 

necessários 28 (vinte e oito) serviços, sendo que cada serviço corresponde a uma partida com dois 

tempos de 20 (vinte) minutos cada e 5 (cinco) minutos de intervalo. Para cada partida serão necessários 

02 (dois) árbitros, 01 (um) assistente e 01 (um) anotador. 

5.2.3. Voleibol Adulto Masculino e Feminino 

Para os serviços de arbitragem para o campeonato de Volei Adulto Masculino e 

Feminino serão necessários 56 (cinquenta e seis) serviços, sendo que cada serviço corresponde a uma 

partida com dois tempos de 25 (vinte e cinco) pontos e 5 (cinco) minutos de intervalo. Para cada partida 

serão necessários 02 (dois) árbitros, 01 (um) assistente e 01 (um) anotador. 

5.2.4. Voleibol Adaptado Adulto Masculino e Feminino 

Para os serviços de arbitragem para o campeonato de Volei Adaptado Adulto 

Masculino e Feminino serão necessários 45 (quarenta e cinco) serviços, sendo que cada serviço 

corresponde a uma partida com dois tempos de 15 (quinze) pontos e 5 (cinco) minutos de intervalo. 

Para cada partida serão necessários 02 (dois) árbitros, 01 (um) assistente e 01 (um) anotador. 

Destaca-se que os quantitativos de todos os itens solicitados pelas Secretarias 

demandantes encontram-se detalhados no Anexo IV deste estudo.  

 

      6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Nos subtópicos a seguir serão apresentadas as possíveis soluções para sanar a 

demanda de Serviços de Arbitragem para os campeonatos municipais de Laguna Carapã solicitados 

pelas Secretarias Municipais de Esporte e Lazer e de Saúde. 
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6.1) Identificação das Soluções 

Solução 1: Admissão de funcionários especializados nos Serviços de Arbitragem, para que o município 

possa ter em seu quadro de funcionários mão de obra adequada a todos os serviços requisitados. 

 

Solução 2: Contratação de Empresa ou Sindicato ou Associação Especializada para Prestação de 

Serviços de Arbitragem, através de Licitação, sob o Sistema de Registro de Preços.  

6.2) Análise das Soluções 

Solução 1 

Analisando a Solução 1 refere-se à execução direta dos serviços de arbitragem pelo 

próprio Município, mediante a designação ou eventual contratação de profissionais para compor as 

equipes responsáveis pela condução técnica das partidas esportivas previstas no calendário esportivo 

municipal. 

Entretanto, a análise dessa alternativa demonstra sua inviabilidade operacional e 

administrativa. Considerando o planejamento esportivo constante neste Estudo Técnico Preliminar, 

estima-se a realização de 627 (seiscentas e vinte e sete) partidas ao longo do período contratual, 

contemplando as modalidades de futsal, voleibol, voleibol de areia e futebol suíço, promovidas pelas 

Secretarias Municipais de Esporte e Lazer e de Saúde. 

Ressalta-se que cada partida exige a atuação de uma equipe de arbitragem 

composta por, no mínimo, 04 (quatro) profissionais, sendo 02 (dois) árbitros, 01 (um) assistente e 01 

(um) anotador, responsáveis pela condução técnica, controle da partida e registro das ocorrências do 

jogo. 

Dessa forma, considerando a estrutura mínima necessária para cada partida, o 

volume estimado de competições representa aproximadamente 2.508 (duas mil quinhentas e oito) 

atuações individuais de arbitragem ao longo do período contratual (627 partidas × 4 integrantes por 

equipe de arbitragem). 
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A execução direta pelo Município demandaria a disponibilização permanente de 

profissionais qualificados, com conhecimento técnico das regras oficiais de cada modalidade esportiva, 

além da necessidade de organização de escalas, substituições, capacitação e gestão administrativa 

desses profissionais, o que exigiria estrutura operacional específica e equipe técnica especializada que 

atualmente não integra o quadro funcional da Administração Municipal. 

Além disso, a eventual contratação individual de profissionais para compor tais 

equipes implicaria aumento da complexidade administrativa, elevação dos custos de gestão e 

dificuldades operacionais para garantir a disponibilidade de arbitragem em todas as competições 

previstas no calendário esportivo municipal. 

Diante desse cenário, conclui-se que a execução direta dos serviços de arbitragem 

pelo Município mostra-se operacionalmente inviável e administrativamente desvantajosa, razão pela 

qual esta solução foi descartada. 

 

Solução 2 

A solução 2 é a solução que já vem sendo praticada pelo município de Laguna 

Carapã e em comparação com a solução 1 se torna a melhor escolha. Essa solução se torna a mais 

viável, posto que, comparada à solução 1 é menos onerosa e leva menos tempo para a implementação, 

já que na solução 1 precisa-se levar em conta:  

• Os gastos mensais com todos os funcionários a serem contratados, que no 

caso da Contratação de Empresa ou Sindicato ou Associação Especializada 

para Prestação dos Serviços necessários é pago por jogo,  e conta com 

uma equipe completa de arbitragem;  

• Os gastos com a aquisição de todos os equipamentos para arbitragem 

como uniformes padronizados entre outros para toda a equipe, 

necessários à execução de todos os serviços, que no caso da contratação, 
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a Empresa ou Sindicato ou Associação deve contar com todos as 

ferramentas e equipamentos necessários. 

Tendo em vista de todas essas razões acima citadas, é que, técnica e 

economicamente, a melhor escolha para sanar a demanda do objeto requisitado é a solução 2. 

 

7. ESTIMATIVA DOS VALORES 

Para estimar os valores do objeto deste estudo, realizou-se pesquisa de preços de 

referência com base em valores disponíveis no PNCP e no Processo Administrativo nº 1230/2025 do 

Município de Nova Andradina/MS. A análise do mercado atual indica que os valores obtidos estão 

compatíveis com aqueles praticados, conforme demonstrado a seguir. 

Após a consolidação e análise dos dados coletados, apurou-se o valor total 

estimado para a contratação de R$ 214.515,49 (duzentos e quatorze mil, quinhentos e quinze reais e 

quarenta e nove centavos). 

Importa ressaltar que a presente pesquisa de preços foi realizada exclusivamente 

para fins de análise da viabilidade econômica da contratação, no âmbito deste Estudo Técnico 

Preliminar, não se confundindo com a pesquisa de preços destinada à formação do preço de referência 

do certame, a ser realizada em momento oportuno pela Central de Suprimentos e Serviços, nos termos 

do art. 23 da Lei nº 14.133/2021.  

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão nº 2.273/2024 

– Plenário, de relatoria do Ministro Benjamin Zymler, assentou que “o orçamento estimativo do ETP é 

preliminar e serve para definir a melhor alternativa em termos de custo-benefício, ao passo que o 

orçamento estimativo da contratação, a que se refere o art. 23 da Lei 14.133/2021, detalha o valor 

estimado da solução escolhida no ETP”, evidenciando a distinção conceitual e funcional entre as duas 

etapas.  

No mesmo sentido, a doutrina de Ronny Charles Lopes de Torres esclarece que “a 

referida estimativa não deveria se confundir com a pesquisa de preços determinada pelo artigo 23 da 
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mesma lei, que tem a função de definir o valor estimado da contratação para servir como preço de 

referência nas licitações ou contratações. A estimativa do valor da contratação no ETP tem o condão de 

agregar informações úteis para a escolha da solução, entre tantas outras informações já levantadas, já 

que o custo da futura contratação é um elemento importante para tal definição”.  

Dessa forma, eventuais divergências entre os valores apresentados neste Estudo 

Técnico Preliminar e aqueles que vierem a ser adotados como preços de referência do processo não 

configuram inconsistência, uma vez que os valores aqui utilizados possuem caráter preliminar, 

estimativo e exploratório, enquanto os preços de referência do certame resultarão da composição de 

uma cesta de preços, obtida a partir de múltiplas fontes, conforme a legislação aplicável. 

A composição do preço de referência encontra-se em anexo a este estudo, 

constante como Anexo V. A pesquisa de preços encontra-se em anexo, constante como Anexo VI. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA  

A solução para suprir a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e 

Secretaria Municipal de Saúde é a Solução 2, que trata da abertura de processo licitatório próprio, 

através de Pregão para Contratação de Empresa, Associação ou Sindicato, para Prestação de Serviços 

de Arbitragem Esportiva para atender aos campeonatos municipais de Laguna Carapã. 

Os serviços e a empresa devem atender aos seguintes dispostos: 

• Os serviços de arbitragem serão regidos pelos regulamentos e normas de cada 

competição, em tudo o que não contrariar as regras internacionais de cada 

modalidade; 

• O fornecedor deverá manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos 

serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

greve, falta de serviço e demissão de empregados. A prestação dos serviços 

será de responsabilidade total da contratada, que formalizará quem 

efetivamente a prestará; 
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• As despesas com alimentação, hospedagem, transporte, vestuários, tributos, 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais é de exclusiva responsabilidade da 

contratada; 

• A prestação dos referidos serviços deve, obrigatoriamente, ser prestada por 

pessoa jurídica que tenha em seu quadro árbitros com capacidade técnica; 

• Os serviços deverão ser prestados em locais de acordo com o cronograma dos 

jogos tais como nos dias de semana e ou finais de semana. Seguindo os 

andamentos dos eventos/jogos. 

• A equipe de arbitragem deverá estar devidamente uniformizada. 

• Os uniformes padronizados e os equipamentos pessoais da equipe de 

arbitragem deverão estar em conformidade com a regra oficial da modalidade 

e será de responsabilidade exclusiva da contratada e de seus árbitros. 

• Todos os membros da equipe de arbitragem deverão ser maiores de 18 

(dezoito) anos. 

• Todos os materiais e equipamentos imprescindíveis à prestação do serviço de 

arbitragem são de responsabilidade exclusiva do fornecedor. 

• A falta de profissional não poderá ser alegada como motivo de força maior e 

não eximirá o fornecedor das penalidades as quais está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos estabelecidos. 

• No caso de impossibilidade de prestação do serviço solicitado, diferente da 

hipótese citada acima, a Contratada deverá comunicar tal fato à Administração 

no mínimo 01 (um) dia antes do evento, não a eximindo das sanções cabíveis. 

• Casos extremos cujos problemas climáticos impeçam a realização de jogos ao 

ar livre, desistência de competidores que gerem alterações no carnê ou pela 

impossibilidade de uso das dependências desportivas devido a condições 

excepcionais, deverá a Secretaria comunicar, no mínimo 04 (quatro) horas 
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antes do início do respectivo evento, o fornecedor. Nestes casos não haverá 

pagamento dos serviços prestados. 

• Caso haja a necessidade de alteração de local, data ou horário dos jogos, o 

fornecedor será avisado com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

 

➢ O cronograma esportivo se dará da seguinte maneira: 

 

CRONOGRAMA ESPORTIVO 

Copa Laguna de Voleibol de Areia Adulto 
4x4 e SUB 15 e Futsal Masculino, 

feminino. 

Início Término 

Junho/2026 Julho/2026 

➢ Os jogos têm período previsto para ocorrerem na primeira quinzena de junho/2026 a última 

semana de julho/2026, podendo ser essa data alterada;  

➢ Os jogos serão separados por categoria feminino, masculino;  

➢ Serão aproximadamente 06 jogos por dia conforme duração de cada jogo;  

➢ Os jogos têm abrangência de Nível Municipal; 

➢ Os jogos serão realizados às sextas, sábados e domingos, mas essa programação pode ser 

alterada até a data do evento;  

➢ A equipe técnica deverá ser formada por 02 (dois) árbitros, 01 (um) assistente e 01 (um) 

anotador;  

➢ O campeonato de Futsal ocorrerá no Ginásio Municipal Agenor Nava e o campeonato de 

Voleibol de Areia ocorrerá na Quadra de Areia ao lado do Ginásio Municipal Agenor Nava. 

Copa Inverno de Voleibol (Masc. e Fem.) 

Cat. de Base  

Início Término 

Agosto/2026 Agosto/2026 

➢ Os jogos têm período previsto para ocorrerem no mês de agosto de 2026, podendo ser essa 

data alterada;  

➢ Os jogos serão separados por categoria feminino e masculino;  

➢ Serão aproximadamente 06 jogos por dia conforme duração de cada jogo;  

➢ Os jogos têm abrangência de Nível Municipal; 

➢ Os jogos serão realizados às sextas, sábados e domingos, mas essa programação pode ser 

alterada até a data do evento;  

➢ A equipe técnica deverá ser formada por 02 (dois) árbitros, 01 (um) assistente e 01 (um) 

anotador;  
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➢ O campeonato de Voleibol irá ocorrer no Ginásio Municipal Agenor Nava. 

Copa Independência de Futsal e Voleibol 

Adaptado (masc. E Fem.)   

Início Término 

Setembro/2026 Setembro/2026 

➢ Os jogos têm período previsto para ocorrerem no mês de setembro de 2026, podendo ser essa 

data alterada;  

➢ Os jogos serão separados por categoria feminino e masculino;  

➢ Serão aproximadamente 06 jogos por dia conforme duração de cada jogo;  

➢ Os jogos têm abrangência de Nível Municipal; 

➢ Os jogos serão realizados às sextas, sábados e domingos, mas essa programação pode ser 

alterada até a data do evento;  

➢ A equipe técnica deverá ser formada por 02 (dois) árbitros, 01 (um) assistente e 01 (um) 

anotador;  

➢ O campeonato de Futsal e Voleibol irá ocorrer no Ginásio Municipal Agenor Nava. 

Campeonato Copa de Ouro Futebol Suíço 

e Voleibol (Masc. e Fem.) Cat. De Base 

Início Término 

Novembro/2026 Dezembro/2026 

➢ Os jogos têm período previsto para ocorrerem na primeira quinzena de novembro/2026 a 

primeira semana de dezembro/2026, podendo ser essa data alterada;  

➢ Os jogos serão separados por categoria feminino e masculino;  

➢ Serão aproximadamente 06 jogos por dia conforme duração de cada jogo;  

➢ Os jogos têm abrangência de Nível Municipal; 

➢ Os jogos serão realizados às sextas, sábados e domingos, mas essa programação pode ser 

alterada até a data do evento;  

➢ A equipe técnica deverá ser formada por 02 (dois) árbitros, 01 (um) assistente e 01 (um) 

anotador;  

➢ O campeonato de Futebol Suíço irá ocorrer no campo municipal, ao lado do Ginásio Municipal 

Agenor Nava. 

 

Campeonato Municipal de Futsal, 
Voleibol e Voleibol Adaptado (Masc. e 

Fem.)   

Início Término 

Março/2027 Abril/2027 

➢ Os jogos têm período previsto para ocorrerem na primeira quinzena de março/2027 a 

abril/2027, podendo ser essa data alterada;  

➢ Os jogos serão separados por categoria feminino e masculino;  

➢ Serão aproximadamente 06 jogos por dia conforme duração de cada jogo;  

➢ Os jogos têm abrangência de Nível Municipal; 
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➢ Os jogos serão realizados às sextas, sábados e domingos;  

➢ A equipe técnica deverá ser formada por 02 (dois) árbitros, 01 (um) assistente e 01 (um) 

anotador;  

➢ O campeonato de Futsal irá ocorrer no Ginásio Municipal Agenor Nava. 

Torneio Municipal de Futebol Suíço 

Masculino e Feminino 

Início Término 

Maio/2027 Maio/2027 

➢ Os jogos têm período previsto para ocorrerem no mês de maio de 2027, podendo ser essa 

data alterada;  

➢ Os jogos serão separados por categoria feminino e masculino;  

➢ Serão aproximadamente 04 jogos por dia conforme duração de cada jogo;  

➢ Os jogos têm abrangência de Nível Municipal; 

➢ Os jogos serão realizados às sextas, sábados e domingos;  

➢ A equipe técnica deverá ser formada por 02 (dois) árbitros, 01 (um) assistente e 01 (um) 

anotador;  

➢ O campeonato de Futebol Suíço irá ocorrer no campo municipal, ao lado do Ginásio Municipal 

Agenor Nava.  

 

Ressalta-se que o calendário apresentado acima é uma mera previsão, podendo 

a qualquer momento ser alterado a critério do Secretário Municipal de Esporte e Lazer e de Saúde, 

em caso de necessidade por fatos supervenientes. 

As funções de cada membro da equipe de arbitragem esportiva estão dispostas 

abaixo: 

• Árbitro: Fazer cumprir as regras, o regulamento e o espírito do jogo ou desporto ao qual 

estão submetidos e intervir sempre que necessário, no caso de regra violada ou quando algo 

incomum ocorre. 

• Assistente: Auxiliar os árbitros na condução da partida, colaborando na organização das 

equipes em quadra ou campo, controle de substituições, apoio na aplicação das regras e 

demais atividades necessárias ao bom anda mento e agilidade das competições. 

• Anotador: Contabilizar a pontuação de cada time, tanto no aspecto global do evento quanto 

específico por partida. 



 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ 

“Terra do Pé de Soja Solteiro” 

  
 
 

 

AV. Erva Mate N.º 650 - Fone: (67) 3438-1202 e 3438-1192  

CEP 79920-000 – Laguna Carapã - MS 

Email:gabinete@lagunacarapa.ms.gov.br – site: www.lagunacarapa.ms.gov.br  

 

8.1. Processo administrativo 

O processo administrativo para a Contratação de Empresa, Associação ou 

Sindicato, para Prestação de Serviços de Arbitragem Esportiva para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e de Saúde de Laguna Carapã deverá se dar através de 

LICITAÇÃO. 

8.1.1. Modalidade 

Tratam-se de serviços comuns, pois os padrões de desempenho e de qualidade 

podem ser objetivamente definidos com base em especificações usuais no mercado, por isso SUGERE-

SE a adoção da modalidade PREGÃO como prevê a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, em seu artigo 

6º, inciso XLI: “pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, 

cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;”.  

Ainda no artigo 6º da Lei nº 14.133/2021, seu inciso XIII define: “bens e serviços 

comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado;”. 

Sugere-se, ainda, que seja utilizado o PREGÃO ELETRÔNICO, como prevê o artigo 

17 da lei supracitada, em seu parágrafo 2º: “§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob 

a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão 

pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.”, o qual foi regulamentado pelo Decreto 

Municipal nº 64/2024.  

8.1.2. Da participação de empresas reunidas em consórcio no certame 

Considerando que a permissão da participação de empresas reunidas em consórcio 

é ato discricionário da Administração Pública, e como já manifestou o TCU no Acórdão nº 22/2003: “Em 

regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir 

os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número 

de participantes, admite a formação de consórcio”. 
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Dessa forma, a participação de consórcios é recomendável quando o objeto 

considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não é o caso deste objeto. Assim, neste caso, 

não seria vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de consórcio, tendo 

em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que concerne às obrigações 

trabalhistas e previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, podendo gerar graves repercussões 

para o cumprimento do instrumento contratual celebrado com o Município, caso tal empresa, de 

repente, tivesse os seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, para fins de pagamento de dívidas. 

Além disso, a vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente 

procedimento licitatório não limitará a competitividade. 

Portanto, não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no 

objeto em apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto 

econômico, ou seja, o objeto não traz nenhuma característica própria que justifique a admissão de 

empresas em consórcio. 

Ao contrário, a permissão de participação de empresas reunidas em consórcio pode 

ser prejudicial ao interesse público, uma vez que as empresas que atuam no mercado têm condições 

de fornecer os serviços de forma independente, e caso fosse permitido a participação de consórcios, ao 

invés de haver disputa entre elas, as mesmas poderiam se unir, o que prejudicaria a competitividade e 

poderia trazer uma menor economia ao erário. 

Por todo o exposto é que se justifica a não permissão da participação de empresas 

reunidas em consórcio para este objeto. 

8.1.3. Da participação associações ou sindicatos esportivos 

Será permitida a participação, no certame licitatório, de associações ou sindicatos 

esportivos, de acordo com o artigo 80 da Lei Federal nº 14.597/2023, que diz: “É facultado aos árbitros 

esportivos organizar-se em associações profissionais e em sindicatos.” 

8.2. Normas disciplinadoras referentes a contratação  

A contratação e o procedimento licitatório obedecerão, às seguintes normas: 
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1) Lei n 14.597/2023, que institui a Lei Geral do Esporte; 

2) Lei nº 14.133/21, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, disponível em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm; 

3) Decreto Municipal n° 64/2024, que dispõe sobre Pregão Eletrônico, publicado 

no Diário Oficial da Assomasul no dia 13 de março de 2024 e disponível para 

baixar em https://lagunacarapa.ms.gov.br/publicacoes/decretos-

municipais/859; 

4) Decreto Municipal nº 63/2024, que dispõe sobre o Sistema de Registro de 

Preços publicado no Diário Oficial da Assomasul no dia 13 de março 2024 e 

disponível para baixar em 

https://lagunacarapa.ms.gov.br/publicacoes/decretos-municipais/858; 

5) Decreto Municipal nº 41/2024, que dispõe sobre a Pesquisa de Preços, 

publicado no Diário Oficial da Assomasul no dia 12 de fevereiro de 2024 e 

disponível para baixar em 

https://lagunacarapa.ms.gov.br/publicacoes/decretos-municipais/850; 

6) Decreto Municipal nº 145/2023, que dispõe sobre a elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar, publicado no Diário Oficial da Assomasul no dia 27 de 

setembro de 2023 e disponível para baixar em 

https://lagunacarapa.ms.gov.br/publicacoes/decretos-municipais/788; 

7) Decreto Municipal nº 39/2024, que dispõe sobre a elaboração do Termo de 

Referência, publicado no Diário Oficial da Assomasul no dia 09 de fevereiro de 

2024 e disponível para baixar em 

https://lagunacarapa.ms.gov.br/publicacoes/decretos-municipais/848; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://lagunacarapa.ms.gov.br/publicacoes/decretos-municipais/859
https://lagunacarapa.ms.gov.br/publicacoes/decretos-municipais/859
https://lagunacarapa.ms.gov.br/publicacoes/decretos-municipais/858
https://lagunacarapa.ms.gov.br/publicacoes/decretos-municipais/850
https://lagunacarapa.ms.gov.br/publicacoes/decretos-municipais/788
https://lagunacarapa.ms.gov.br/publicacoes/decretos-municipais/848
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8) Decreto Municipal nº 10/2024, dispõe sobre a designação, a competência e a 

atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio e das comissões de 

contratações nas licitações e contratos publicado no Diário Oficial da Assomasul 

no dia 25 de janeiro de 2024 e disponível para baixar em 

https://lagunacarapa.ms.gov.br/publicacoes/decretos-municipais/840. 

   

8.3. Instrumento Contratual 

Recomenda-se, ainda, que o instrumento do objeto seja feito sob o SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, tendo em vista o fornecimento parcelado conforme necessidade de utilização, 

pois o calendário de jogos pode ser alterado por algum fato superveniente, podendo até mesmo alguns 

dos jogos não acontecerem. 

8.3.1. Justificativa para não publicação de IRP  

A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à 

Administração tornar pública suas intenções de realizar licitação na modalidade Pregão pelo sistema de 

Registro de Preços, com a participação de outros órgãos governamentais ou secretarias do município 

que tenham interesse em contratar o mesmo objeto mediante um único procedimento, possibilitando 

alcançar melhores preços por meio de economia de escala decorrente da definição de um quantitativo 

estimado maior.  

Quanto à obrigatoriedade de divulgação da IRP, registra-se que a Lei 14.133/2021, 

em seu Art. 86 § 1º, admite a dispensa da intenção de registro de preços quando o órgão for o único 

contratante, como se observa a partir da leitura do seguinte dispositivo legal que diz: “Art. 86º (...) §1º 

O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade 

gerenciadora for o único contratante”. Assim, embora seja regra a divulgação da Intenção de Registro 

de Preços pelos órgãos e entidades, em razão da finalidade de tal procedimento, é perfeitamente cabível 

o seu afastamento, quando o órgão for o único contratante. Como o objeto será de uso exclusivo da 

Secretaria Municipal de Esporte e Cultura e de Saúde do município.  

https://lagunacarapa.ms.gov.br/publicacoes/decretos-municipais/840
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Diante do exposto, a Prefeitura Municipal de Laguna Carapã optou pela não 

divulgação da presente IRP em virtude da ausência de estrutura administrativa satisfatória para fins de 

gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como pela necessidade de realização e conclusão 

célere deste procedimento licitatório, o que não seria possível caso houvesse a divulgação da IRP, pois 

poderia culminar na participação de outros órgãos da administração pública, demandando maior tempo 

na realização das atividades e alongamento do prazo, considerando a condição de órgão gerenciador. 

Ressalta-se ainda que a natureza do objeto pretendido, consistente na prestação 

de serviços de arbitragem esportiva para atendimento das competições promovidas no âmbito do 

calendário esportivo municipal, possui características específicas relacionadas à organização das 

atividades esportivas locais, tais como definição de modalidades, locais de realização das partidas, 

cronograma próprio de jogos e estimativa de equipes participantes. Tais particularidades estão 

diretamente vinculadas ao planejamento das Secretarias Municipais de Esporte e Lazer e de Saúde, não 

havendo previsão de utilização do objeto por outros órgãos ou entidades da Administração Pública. 

Dessa forma, a divulgação da Intenção de Registro de Preços não traria ganho de escala ou 

vantajosidade ao procedimento, motivo pelo qual se mostra adequada a sua dispensa no presente caso. 

8.3.2. Adesão por outros órgãos da administração pública à ata de registro 

de preços 

Para esta contratação não será permitida a adesão por outros órgãos da 

administração pública a ata de registro de preços resultante deste processo administrativo pelo fato de 

a Secretaria Municipal de Administração, órgão gerenciador da ata, não possuir disponibilidade de 

pessoal necessária para amparar e acompanhar pedidos de adesão. 

 

8.4. Vigência do instrumento contratual 

A ata de registro de preços para Contratação de Empresa, Associação ou Sindicato, 

para Prestação de Serviços de Arbitragem Esportiva para os campeonatos municipais de Laguna Carapã 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e de Saúde deverá ter 

validade de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 
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 8.5. Prazo e forma de entrega ou de execução 

O prazo de início dos serviços será de 05 (cinco) dias a contar do recebimento 

pelo fornecedor da Solicitação de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

e de Saúde e encaminhada pela Coordenadoria de Suprimentos e Logística. O prazo de execução dos 

serviços está adstrito ao tempo necessário para condução e finalização do respectivo jogo. 

Os serviços deverão ser prestados de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades das Secretarias. 

A Secretaria disponibilizará ao fornecedor, no mínimo 05 (cinco) dias antes, a 

Relação dos Eventos, Local, Data e Horário, de modo que o fornecedor possa providenciar a relação 

de equipe de arbitragem em número suficiente para cada modalidade esportiva. 

A equipe de arbitragem deverá comparecer ao local dos eventos com no mínimo 

40 (quarenta) minutos de antecedência. 

8.6. Local de entrega ou de execução 

Os serviços deverão ser prestados nos locais listados abaixo, conforme Solicitação 

de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e de Saúde e encaminhada pela 

Coordenadoria de Suprimentos e Logística, em dias úteis, finais de semana e feriados, nos horários 

definidos previamente pela Administração, de acordo com o cronograma e a programação de cada 

competição. 

➢ Futsal e Voleibol: Ginásio Municipal Agenor Nava localizado à Rua João Lourenço de Lima, 

sem número. Centro. Laguna Carapã/MS. 

➢ Voleibol de Areia: Quadra de Areia ao lado do Ginásio Municipal Agenor Nava localizado à 

Rua João Lourenço de Lima, sem número. Centro. Laguna Carapã/MS. 

➢ Futebol Suíço: Campo Municipal ao lado do Ginásio Municipal Agenor Nava localizado à Rua 

João Lourenço de Lima, sem número. Centro. Laguna Carapã/MS. 
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8.7. Da apresentação de Atestados de Capacidade Técnica 

A empresa a ser contratada deverá apresentar Certidões ou Atestados de 

Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, 

que comprove que a licitante já tenha prestado satisfatoriamente serviços compatíveis ou similares ao 

objeto a ser contratado. A necessidade de tais atestados se dá pelo fato de que é necessário garantir 

que a empresa a ser contratada venha a desempenhar os serviços que lhe couberem com a melhor 

qualidade uma vez que é dever do poder público oferecer um serviço de qualidades aos munícipes, e 

melhor forma para fazê-lo é a empresa, associação ou sindicato, comprovar que já executou serviço 

igual ou semelhante com excelência a outros órgãos, públicos ou privados. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO  

Considerando a natureza dos serviços e em busca de maior amplitude na 

concorrência, o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS e a contratação 

contará com 04 (quatro) grupos. 

A adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS, com 

a formação de 04 (quatro) grupos correspondentes às modalidades esportivas, justifica-se por razões 

de natureza técnica, operacional e econômica, visando assegurar maior eficiência na execução dos 

serviços e melhor gestão contratual. 

A prestação dos serviços de arbitragem esportiva está diretamente vinculada à 

realização de partidas dentro de uma mesma modalidade, as quais frequentemente ocorrem em 

sequência e no mesmo dia, exigindo a presença contínua de equipe técnica composta por árbitros, 

assistentes e anotadores. Nesse contexto, a contratação de empresas distintas para cada item individual 

poderia gerar fragmentação da execução, com a necessidade de múltiplas empresas atuando 

simultaneamente no mesmo evento esportivo, ocasionando dificuldades de coordenação, aumento de 

custos logísticos e potencial prejuízo à organização das competições. 
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O agrupamento por modalidade permite que uma única empresa seja responsável 

pela arbitragem de todos os jogos pertencentes àquele grupo, garantindo maior padronização na 

condução das partidas, uniformidade na aplicação das regras e melhor controle por parte da 

Administração Pública. 

Além disso, sob o ponto de vista econômico, o agrupamento favorece a 

racionalização dos custos operacionais, especialmente aqueles relacionados a transporte, alimentação 

e mobilização das equipes de arbitragem, uma vez que a empresa contratada poderá organizar sua 

equipe de forma mais eficiente para atender aos jogos da mesma modalidade em um único 

deslocamento. 

Dessa forma, o agrupamento dos itens em grupos por modalidade esportiva mostra-

se tecnicamente adequado, operacionalmente mais eficiente e economicamente mais vantajoso para a 

Administração, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento, sem 

comprometer a competitividade do certame 

 

10.  RESULTADOS PRETENDIDOS 

Espera-se que a contratação de empresa, sindicato ou associação especializada para 

a prestação de serviços de arbitragem esportiva venha suprir de forma adequada as demandas dos 

campeonatos municipais de Futebol Suíço, Futsal, Voleibol e Voleibol de Areia, garantindo a 

disponibilidade de profissionais qualificados para a condução das partidas previstas no calendário 

esportivo do Município de Laguna Carapã. 

A presença de árbitros capacitados, atualizados quanto às regras oficiais de cada 

modalidade e com experiência na condução de competições esportivas é fundamental para assegurar o 

regular andamento das partidas, a imparcialidade das decisões e o cumprimento das normas esportivas, 

contribuindo para o bom desenvolvimento dos campeonatos promovidos pela Administração Pública 

Municipal. 
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Com a contratação, pretende-se garantir maior organização, segurança e qualidade 

técnica na realização dos eventos esportivos, assegurando que as competições ocorram de forma 

adequada, transparente e alinhada às regras estabelecidas para cada modalidade. 

Busca-se, ainda, proporcionar maior eficiência na gestão e execução do calendário 

esportivo municipal, permitindo que as competições sejam realizadas conforme o planejamento da 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, evitando interrupções ou prejuízos decorrentes da 

indisponibilidade de equipes de arbitragem. 

Adicionalmente, a contratação contribuirá para o fortalecimento das atividades 

esportivas no município, incentivando a participação da comunidade, promovendo a prática esportiva e 

garantindo a adequada realização dos campeonatos organizados pela Administração Pública. 

Dessa forma, espera-se que a solução adotada assegure a regular execução das 

competições esportivas ao longo do período de vigência da contratação, com qualidade, eficiência e 

observância aos princípios da administração pública. 

 

     11.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Para a adequada execução da contratação, caberá à Administração Municipal 

adotar previamente algumas providências administrativas e operacionais, dentre as quais destacam-se: 

I – Elaboração e organização do calendário esportivo municipal, com definição das 

datas, horários, locais e modalidades das competições; 

II – Planejamento e organização das Secretarias Municipais de Esporte e Lazer e 

de Saúde quanto à programação dos jogos, de modo a possibilitar a adequada execução dos serviços 

de arbitragem durante a realização dos campeonatos; 

III – Disponibilização e preparação dos locais de realização das partidas, tais como 

ginásio municipal, campo de futebol e quadras esportivas, garantindo condições adequadas para a 

realização dos jogos; 
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IV – Comunicação prévia à empresa contratada quanto à programação das 

partidas, informando datas, horários e locais definidos no calendário esportivo. 

 

      12.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes 

necessárias para a execução do objeto da presente contratação.  

13.  POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

                        Considerando a natureza do objeto da presente contratação, que consiste na prestação 

de serviços de arbitragem esportiva para condução de partidas em competições municipais, verifica-se 

que a execução dos serviços não envolve utilização significativa de recursos naturais, geração de 

resíduos ou atividades potencialmente poluidoras. 

Dessa forma, conclui-se que a contratação não apresenta impactos ambientais 

relevantes, não sendo identificadas medidas específicas de mitigação ambiental além da observância 

das boas práticas administrativas e da correta utilização das estruturas esportivas já existentes no 

Município. 

 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

 Declara-se, para os devidos fins, que a contratação deste objeto é viável e 

fundamental para a realização dos campeonatos municipais de Laguna Carapã. 

 

Laguna Carapã-MS, 23 de abril de 2026 

 

Elaborado por 
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ANEXO I - GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Após análise do objeto identificou-se alguns riscos que originaram as respectivas 

contingências lançadas no mapa de riscos a seguir: 

FASE DE ANÁLISE 

(X) Planejamento da contratação e Seleção de Fornecedores 

(   ) Gestão do Instrumento Contratual 

RISCO 01 - Formalização inadequada da demanda 

Probabilidade:  (X) Baixa          (  ) Média          (   ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo          (X) Médio         (  ) Alto 

Dano 

Geração de uma contratação antieconômica, desperdício e prejuízo ao erário, necessidade de novas 

contratações e custos adicionais para um novo processo ou processo deserto. 

Ação Preventiva Responsável 

1. Coordenadoria de Planejamento e Estudos auxiliar a equipe de elaboração 

da DFD da secretaria requisitante para que a mesma atenda aos requisitos 

mínimos. 

2. Revisão pela autoridade competente. 

1. Coordenadoria de 

Planejamento e Estudos 

2. Secretários requisitantes 

Ação de Contingência Responsável 

1. Devolver o Documento de Formalização de Demanda para eventuais ajustes 
1. Central de Suprimentos e 

Serviços 

RISCO 02 - Especificação insuficiente para os itens 

(   ) Baixa          (X) Média          (   ) Alta 

(   ) Baixo          (X) Médio          (   ) Alto 

Dano 

Contratação de itens inadequados ou fracasso da licitação 

Ação Preventiva Responsável 

1. Elaboração de especificações claras e consistentes. 
1. Setor requisitante  
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Ação de Contingência Responsável 

1. Retornar o processo ao setor requisitante para sanar possíveis erros de 

especificação. 

1. Central de Suprimentos e 

Serviços 

RISCO 03 - Estimativa inadequada de preços 

Probabilidade:  (  ) Baixa          (X) Média          (   ) Alta 

Impacto: (   ) Baixo         (  ) Médio         (X) Alto 

Dano 

Valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados 

Ação Preventiva Responsável 

1. Pesquisa de preços elabora de acordo com os procedimentos definidos no 

Decreto Municipal nº 41/2024 que dispões sobre a pesquisa de preços. 

2. Pesquisa de preços elaborada e validada após a elaboração da DFD com base 

nos quantitativos nele constantes. 

3. Realizar a avaliação sobre a correta formalização da pesquisa de preços. 

4. Revisão da pesquisa de preços pela autoridade competente. 
 

1. Central de Suprimentos e 

Serviços 

2. Central de Suprimentos e 

Serviços 

3. Central de Suprimentos e 

Serviços 

4. Secretária Municipal de 

Administração 

Ação de Contingência Responsável 

1. Retornar o processo à Central de Suprimentos e Serviços caso identificado 

algum problema na pesquisa de preços para eventuais correções. 

1. Coordenadoria de 

Procedimentos Jurídicos 

RISCO 04 - Ausência dos instrumentos de planejamento de contratação (Estudo Técnico Preliminar e Mapa 

de Risco) 

Probabilidade:  (X ) Baixa          (   ) Média          (   ) Alta 

Impacto: (   ) Baixo          (   ) Médio          (X) Alto 

Dano 

Estabelecimento de exigências inadequadas para os itens demandados; desperdício de recursos públicos; 

impossibilidade de contratar; possibilidade de elaboração de especificações indevidamente restritivas; 

compra ou contratação não produz resultados capazes de atender à necessidade da instituição. 

Ação Preventiva Responsável 
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1. Designar equipe de planejamento composta por servidores que detenham 

os conhecimentos e competências necessárias à elaboração dos estudos 

preliminares 

1. Secretaria Municipal de 

Administração e setores 

requisitantes 

Ação de Contingência Responsável 

1. Retornar o processo à etapa de planejamento para fazer constar o estudo 

técnico preliminar ou mapa de risco. 

1. Coordenadoria de 

Procedimentos Jurídicos 

RISCO 05 – Termo de Referência inconsistente 

(X ) Baixa          (   ) Média          (   ) Alta 

(   ) Baixo          (   ) Médio          (X) Alto 

Dano 

Contratação desvantajosa para o município, pagamentos indevidos com prejuízo ao erário e aplicação 

irregular dos recursos públicos 

Ação Preventiva Responsável 

1. Termo de Referência elaborado conforme base e modelo do Decreto 

Municipal nº 39/2024. 

2. Termo de Referência em consonância com o Estudo Técnico Preliminar e 

com o Documento de Formalização de Demanda. 

3. Realizar a avaliação sobre a correta formalização do Termo de Referência. 

1. Equipe de planejamento 

da contratação 

2. Equipe de planejamento 

de contratação 

3. Coordenadoria de 

Procedimentos Jurídicos 

Ação de Contingência Responsável 

1. Retornar o processo à etapa de planejamento para readequação do Termo 

de Referência. 

1. Coordenadoria de 

Procedimentos Jurídicos 

RISCO 06 – Selecionar fornecedor inadequado à contratação 

(X) Baixa          (   ) Média          (   ) Alta 

(   ) Baixo          (   ) Médio          (X) Alto 

Dano 

Contratação de empresa declarada inidônea, adjudicação do objeto à empresa que tenha apresentado 

documento falso, nulidade do contrato em decorrência de fraude no processo 
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Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar a consulta ao cadastro da empresa para localização de impeditivos 

de contratação. 

2. Submeter à minuta de ata de registro de preços e minuta do contrato à 

análise da Coordenadoria de Procedimentos Jurídicos 

1. Pregoeiro e equipe de 

apoio 

2. Coordenadoria de 

Planejamento e Estudos 

Ação de Contingência Responsável 

1. Devolver o processo à etapa de planejamento com ressalvas no parecer 

jurídico. 

1. Coordenadoria de 

Procedimentos Jurídicos 

RISCO 07 – Falha na análise das propostas ou documentos de habilitação 

(X) Baixa          (   ) Média          (   ) Alta 

(   ) Baixo          (   ) Médio          (X) Alto 

Dano 

Atraso na conclusão da licitação, contratação de objeto incompatível com a necessidade, prejuízo ao erário 

Ação Preventiva Responsável 

1. Analisar criteriosamente as propostas apresentadas no certame licitatório e 

realizar diligências para dirimir dúvidas quanto à documentação de habilitação 

ou quanto à marca e especificações do produto ofertado 

1. Pregoeiro e equipe de 

apoio 

Ação de Contingência Responsável 

1. Não aceitação da proposta, ou desclassificação de licitante que apresentar 

documentação irregular, convocação dos licitantes subsequentes na ordem de 

classificação. 

1. Pregoeiro 

 

FASE DE ANÁLISE 

(   ) Planejamento da contratação e Seleção de Fornecedores 

(X) Gestão do Instrumento Contratual 

RISCO 01 – Fiscalização e gestão deficiente da contratação 

Probabilidade:  (   ) Baixa          (X) Média          (   ) Alta 

Impacto: (  ) Baixo          (   ) Médio         (X) Alto 
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Dano 

Deixar de executar de forma eficiente a gestão e fiscalização da ARP, pagamentos indevidos, sobre preço e 

superfaturamento, fragilidade na instrução processual de penalização de empresas, impossibilidade de 

responsabilizar as partes da contratação. 

Ação Preventiva Responsável 

1. Fiscais e gestor da contratação capacitados, em quantidade e com tempo 

suficiente para fiscalizar e gerir. 

2. Documentos padronizados de registro e comunicação do fiscal e do gestor 

da contratação. 

3. Realizar a pesquisa de preços para verificar a vantajosidade da aquisição em 

casa de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou renovação dos 

quantitativos a fim de evitar sobre preço e superfaturamento 

1. Secretaria Municipal de 

Administração e Secretarias 

requisitantes 

2. Fiscal e Coordenadoria 

Geral de Contratações 

3. Central de Suprimentos e 

Serviços 

Ação de Contingência Responsável 

1. Destacar servidores que atuam como fiscais e gestor de contratação para 

participar de treinamentos pertinentes à área, bem como capacitar os 

servidores suplentes dos fiscais para que estes recebam os itens em caso de o 

fiscal não se encontrar disponível no dia da entrega. 

1. Secretaria Municipal de 

Administração e Secretarias 

requisitantes 

RISCO 02 – Atraso no fornecimento do objeto ou itens em desacordo com o licitado 

(   ) Baixa          (X) Média          (   ) Alta 

(   ) Baixo          (  ) Médio          (X) Alto 

Dano 

Desabastecimento dos itens nos setores necessitados 

Ação Preventiva Responsável 

1. Fiscalizar pontualmente cada ação do fornecedor com relação à execução 

do objeto. 

1. Fiscal e Coordenadoria de 

Gestão de Contratações 

Ação de Contingência Responsável 

1. Notificar e, se necessário, aplicar as penalidades previstas na ARP à empresa 

assim que tomar ciência das irregularidades, visando mitigar os prejuízos ao 

erário  

1. Fiscais e Coordenadoria 

de Gestão de Contratações 

RISCO 03 – Pagamentos irregulares 

Probabilidade:  (  ) Baixa          (X) Média          (   ) Alta 
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Impacto: (   ) Baixo         (  ) Médio         (X) Alto 

Dano 

Realização de pagamentos antecipados sem apresentação de garantias, desvinculados de resultados e sem 

verificação de regularidade fiscal, desobediência à ordem cronológica de pagamento, superfaturamento em 

função de pagamento antecipado, prejuízo ao erário 

Ação Preventiva Responsável 

1. Os servidores responsáveis pelo pagamento devem ser capacitados. 

2. Juntada dos documentos referentes à regularidade fiscal. 
 

1. Secretaria Municipal de 

Finanças – Coordenadoria 

de Contabilidade e fiscais da 

contratação. 

2. Coordenadoria de Gestão 

de Contratações 

Ação de Contingência Responsável 

1. Apuração da responsabilidade da empresa e servidores por eventuais 

pagamentos antecipados 

1. Assessoria Jurídica 
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ANEXO II 

CÓPIA DA PÁGINA DO PCA ONDE 

SE ENCONTRA PREVISTA A CONTRATAÇÃO 



142 CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE SERVIÇO 1.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
143 OBRA DE ENGENHARIA PARA REFORMA E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS DE PRÉDIOS PUBLICOS E BOCA DE LOBO OBRA 109.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
155 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARO EM PONTES SERVIÇO 130.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
160 SERVIÇO DE RESTAURAÇÃO DAS ESCULTURAS E MONUMENTOS MUNICIPAIS SERVIÇO 30.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
169 SERVIÇOS TÉCNICOS PARA REALIZAÇÃO DE TESTE DE ESTANQUEIDADE SERVIÇO 22.300,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
172 VIDEOMONTORAMENTO COM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAMERAS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS E ENTRADAS DA CIDADESERVIÇO 80.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
174 OBRA DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO COM ASFALTO ECOLÓGICO OBRA 500.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
183 AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO AQUISIÇÃO 900.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
186 AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4 AQUISIÇÃO 19.680,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
165 SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE ENGENHARIA E CONSULTORIA EM ELABORAÇÃO DE PROJETOS SERVIÇO 350.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

3 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICIDADE SERVIÇO 2.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
9 AQUISIÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO AQUISIÇÃO 2.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

20 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO AQUISIÇÃO 15.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
22 AQUISIÇÃO DE PARQUINHOS AQUISIÇÃO 220.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
25 AQUISIÇÃO DE ARTIGOS ESPORTIVOS AQUISIÇÃO 80.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
26 AQUISIÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA AQUISIÇÃO 10.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
28 AQUISIÇÃO E REGARGAS DE EXTINTORES DE INCÊNDIO VEICULAR E PREDIAL AQUISIÇÃO 1.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
38 CONFECÇÃO DE VESTUARIO PARA JOGOS ESPORTIVOS E EVENTOS SERVIÇO 35.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
39 SERVIÇOS GRÁFICOS SERVIÇO 20.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
69 ELETRODOMÉSTICOS E ELETROPORTÁTEIS AQUISIÇÃO 5.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
71 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS AQUISIÇÃO 1.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
78 GÁS DE COZINHA AQUISIÇÃO 2.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
80 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS AQUISIÇÃO 4.480,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
83 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS AQUISIÇÃO 3.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
86 SERVIÇO DE GESTÃO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL ATRAVÉS DE SOTFWARE SERVIÇO 20.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
92 INSUMOS DE INFORMÁTICA AQUISIÇÃO 500,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

104 MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO SERVIÇO 20.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
109 MANUTENÇÃO PREDIAL PERIÓDICA (DEDETIZAÇÃO, LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA, LIMPEZA DE FOSSA) SERVIÇO 1.500,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
110 MATERIAL DE EXPEDIENTE AQUISIÇÃO 4.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
111 MATERIAL DE HIGIENE AQUISIÇÃO 10.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
112 MATERIAL DESCARTAVEL AQUISIÇÃO 5.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
113 MATERIAL E PRODUTOS DE LIMPEZA AQUISIÇÃO 15.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
118 MATERIAL PEDAGÓGICO E PAPELARIA AQUISIÇÃO 3.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
119 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO AQUISIÇÃO 35.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

25 AQUISIÇÃO DE ARTIGOS ESPORTIVOS AQUISIÇÃO 15.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
133 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS SERVIÇO 10.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
142 CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE SERVIÇO 2.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
151 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA TORNEIOS E CAMPEONATOS SERVIÇO 90.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
156 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL ELÉTRICA SERVIÇO 15.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
159 SERVIÇO DE PINTURA PREDIAL SERVIÇO 20.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
162 SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PALCO E ESTRUTURAS PARA EVENTOS NO DECORRER DO ANO SERVIÇO 80.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
166 SEGURANÇA NÃO ARMADA E BRIGADISTA PARA EVENTOS NO DECORRER DO ANO SERVIÇO 10.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
171 UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA AQUISIÇÃO 5.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
186 AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4 AQUISIÇÃO 5.520,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

3 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICIDADE SERVIÇO 6.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
5 SERVIÇO TÉCNICO DE ANÁLISE DE ELETROCARDIOGRAMA SERVIÇO 30.500,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



111 MATERIAL DE HIGIENE AQUISIÇÃO 55.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
112 MATERIAL DESCARTAVEL AQUISIÇÃO 85.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
113 MATERIAL E PRODUTOS DE LIMPEZA AQUISIÇÃO 130.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
115 MATERIAL ELETRICO PARA MANUTENÇÃO PREDIAL AQUISIÇÃO 55.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
116 MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR AQUISIÇÃO 500.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
117 MATERIAL ODONTOLÓGICO AQUISIÇÃO 95.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
118 MATERIAL PEDAGÓGICO E PAPELARIA AQUISIÇÃO 35.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
119 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO AQUISIÇÃO 100.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
120 MATERIAIS DE FISIOTERAPIA AQUISIÇÃO 35.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
121 MATERIAIS E REAGENTES PARA LABORATÓRIO AQUISIÇÃO 80.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
125 MEDICAÇÃO JUDICIAL EMERGENCIAL AQUISIÇÃO 55.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
126 MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO AQUISIÇÃO 70.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
128 MOBILIÁRIO HOSPITALAR AQUISIÇÃO 60.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
133 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS SERVIÇO 65.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
136 PASSAGENS AÉREAS SERVIÇO 5.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
139 PRÊMIOS PARA SEREM SORTEADOS EM EVENTOS INSTITUCIONAIS AQUISIÇÃO 25.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
140 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM E REFEIÇÃO SERVIÇO 10.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
142 CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE SERVIÇO 500,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
149 REVISÃO GERAL, MANUTENÇÃO E TESTE DE FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS DO HOSPITAL E UBS SERVIÇO 75.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
151 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA TORNEIOS E CAMPEONATOS SERVIÇO 10.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
152 SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA EVENTOS SERVIÇO 5.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
153 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO MANUTENÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE TELEFONIA FIXA COM COMODATO DE APARELHOS SERVIÇO 1.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
156 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL ELÉTRICA SERVIÇO 20.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
159 SERVIÇO DE PINTURA PREDIAL SERVIÇO 75.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
161 SERVIÇO DE SERRALHERIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS SERVIÇO 10.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
162 SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PALCO E ESTRUTURAS PARA EVENTOS NO DECORRER DO ANO SERVIÇO 10.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
164 SERVIÇO DE VIDRAÇARIA SERVIÇO 5.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
166 SEGURANÇA NÃO ARMADA E BRIGADISTA PARA EVENTOS NO DECORRER DO ANO SERVIÇO 3.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
171 UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA AQUISIÇÃO 50.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
173 OBRA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO TELHADO DO HOSPITAL MUNICIPAL OBRA 650.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
175 AQUISIÇÃO DE APARELHO DE ULTRASSOM AQUISIÇÃO 200.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
176 EQUIPAMENTOS HOSPITALARES AQUISIÇÃO 500.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
186 AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4 AQUISIÇÃO 24.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
185 CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS PLANTONISTAS PARA SERVIÇOS EM SAÚDE SERVIÇO 1.800.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

15 AQUISIÇÃO DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO AQUISIÇÃO 50.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
188 CURSO PARA MOTORISTA DE VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA SERVIÇO 20.000,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
189 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS E DE CORRESPONDÊNCIA SERVIÇO 30.000,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO III - ESPECIFICAÇÕES 

Na tabela a seguir encontram-se a descrição dos itens solicitados, bem como 

suas respectivas unidades de medida. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

1  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS JOGOS DO 
CAMPEONATO DE FUTSAL ADULTO FEMININO - com partidas 

de dois tempos de 15 minutos e intervalo de 5 minutos. Equipe de 

arbitragem com 02 árbitros, 01 assistente e 01 anotador. 

serviço 

2  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS JOGOS DO 

CAMPEONATO DE FUTSAL ADULTO MASCULINO - com 
partidas de dois tempos de 20 minutos e intervalo de 5 minutos. 

Equipe de arbitragem com 02 árbitros, 01 assistente e 01 anotador. 

serviço 

3  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS JOGOS DO 
CAMPEONATO DE VOLEIBOL ADULTO FEMININO E 

MASCULINO - composto pela disputa de três sets de 25 pontos 

com intervalo de 5 minutos. Equipe de arbitragem com 02 árbitros, 

01 assistente e 01 anotador. 

serviço 

4  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS JOGOS DO 
CAMPEONATO DE VOLEIBOL ADAPTADO ADULTO 

FEMININO E MASCULINO - composto pela disputa de três sets 

de 15 pontos com intervalo de 5 minutos. Equipe de arbitragem 

com 02 árbitros, 01 assistente e 01 anotador. 

serviço 

5  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS JOGOS DO 

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL SUIÇO ADULTO 
FEMININO - com partidas de dois tempos de 15 minutos e 

intervalo de 5 minutos. Equipe de arbitragem com 02 árbitros, 01 

assistente e 01 anotador. 

serviço 

6  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS JOGOS DO 

CAMPEONATO DE VOLEIBOL DE AREIA 4X4 ADULTO 
FEMININO E MASCULINO - composto pela disputa de dois sets 

de 21 pontos com intervalo de 5 minutos. Equipe de arbitragem 

com 02 árbitros, 01 assistente e 01 anotador. 

serviço 

7  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS JOGOS DO 

CAMPEONATO DE VOLEIBOL DE AREIA 4X4 SUB 15 
FEMININO E MASCULINO - composto pela disputa de dois sets 

de 21 pontos com intervalo de 5 minutos. Equipe de arbitragem 

com 02 árbitros, 01 assistente e 01 anotador. 

serviço 
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8  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS JOGOS DO 
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL SUIÇO SUB 12 ,15 

MASCULINO - com partidas de dois tempos de 15 minutos e 
intervalo de 5 minutos. Equipe de arbitragem com 02 árbitros, 01 

assistente e 01 anotador. 

serviço 

9  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS JOGOS DO 
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL SUIÇO ADULTO 

MASCULINO - com partidas de dois tempos de 25 minutos e 
intervalo de 5 minutos. Equipe de arbitragem com 02 árbitros, 01 

assistente e 01 anotador. 

serviço 
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ANEXO IV 

CALENDÁRIO DOS JOGOS ENCAMINHADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
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    ANEXO 

 

Planejamento Anual de Contratações – Serviços de Arbitragem 
Período Evento Modalidades 

   

Março e 

Abril 

Campeonato 
Jogos Municipal 

 
 

Futsal, Voleibol e 
Voleibol Adaptado 

(Masc. e Fem.) 

 

Maio 

 

 
Torneio 

Municipal 

 
Futebol suiço 

(Masc. e Fem.) 

Junho e 

Julho 

Copa Laguna Futsal e Voleibol 
Voleibol de areia 

4x4 

 

Agosto 

 
Copa Inverno 

 
Voleibol 

(Masc. e Fem.) 
Cat. de Base 

 

 

Setembro 

 
 

Copa Indepencia 

 
Futsal  e  voleibol 

adapatado 
(Masc. e Fem.) 

   

Novembro e 

Dezembro 

Campeonato 
Copa Ouro 

Futebol suiço e 
Voleibol 

(Masc. e Fem.) 
Cat. De Base 
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ANEXO V – ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

Na tabela a seguir encontram-se a descrição dos itens solicitados, suas 

respectivas unidades de medida, a quantidade consumida anteriormente e a quantidade 

solicitada.  

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

GRUPO 1 - FUTSAL 

ITEM DESCRIÇÃO UN 
CONSUMO 

ANTERIOR 

QUANTIDADE 

SOLICITADA 

1  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS 

JOGOS DO CAMPEONATO DE FUTSAL 

ADULTO FEMININO 

SRV 40 63 

2  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS 

JOGOS DO CAMPEONATO DE FUTSAL 

ADULTO MASCULINO 

SRV 50 82 

 

GRUPO 02 – VOLEIBOL DE QUADRA 

ITEM DESCRIÇÃO UN 
CONSUMO 

ANTERIOR 

QUANTIDADE 

SOLICITADA 

1  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS 

JOGOS DO CAMPEONATO DE VOLEIBOL 

ADULTO FEMININO E MASCULINO 

SRV 28 67 

2  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS 

JOGOS DO CAMPEONATO DE VOLEIBOL 
ADAPTADO ADULTO FEMININO E 

MASCULINO 

SRV - 57 

 

GRUPO 03 – VOLEIBOL DE AREIA 

ITEM DESCRIÇÃO UN 
CONSUMO 

ANTERIOR 

QUANTIDADE 

SOLICITADA 

1  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS 

JOGOS DO CAMPEONATO DE VOLEIBOL DE 
AREIA 4X4 ADULTO FEMININO E 

MASCULINO 

SRV 28 28 

2  SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS 
JOGOS DO CAMPEONATO DE VOLEIBOL DE 

SRV 30 30 
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AREIA 4X4 SUB 15 FEMININO E 

MASCULINO 

 

GRUPO 04 – FUTEBOL SUÍÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UN 
CONSUMO 

ANTERIOR 

QUANTIDADE 

SOLICITADA 

1  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS 
JOGOS DO CAMPEONATO MUNICIPAL DE 

FUTEBOL SUIÇO ADULTO MASCULINO 
SRV 79 83 

2  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS 
JOGOS DO CAMPEONATO MUNICIPAL DE 

FUTEBOL SUIÇO ADULTO FEMININO 
SRV 30 30 

3  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS 
JOGOS DO CAMPEONATO MUNICIPAL DE 

FUTEBOL SUIÇO SUB 12 E 15 MASCULINO 
SRV - 30 

 

 

2. SECRETARIA MUNICIAPL DE SAÚDE 

GRUPO 1 - FUTSAL 

ITEM DESCRIÇÃO UN 
CONSUMO 

ANTERIOR 

QUANTIDADE 

SOLICITADA 

1  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS 
JOGOS DO CAMPEONATO DE FUTSAL 

ADULTO FEMININO 
SRV - 28 

2  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS 
JOGOS DO CAMPEONATO DE FUTSAL 

ADULTO MASCULINO 
SRV - 28 

 

 

 

GRUPO 02 – VOLEIBOL DE QUADRA 

ITEM DESCRIÇÃO UN 
CONSUMO 

ANTERIOR 

QUANTIDADE 

SOLICITADA 
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 1  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS 
JOGOS DO CAMPEONATO DE VOLEIBOL 

ADULTO FEMININO E MASCULINO 
SRV - 56 

2  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA OS 
JOGOS DO CAMPEONATO DE VOLEIBOL 

ADAPTADO ADULTO FEMININO E 

MASCULINO 

SRV - 45 
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ANEXO VI – ESTIMATIVA DE VALORES 

Na tabela a seguir encontram-se a descrição dos itens solicitados, suas 

respectivas unidades de medida, a quantidade solicitada, o valor unitário e o valor total de cada 

item. 

 

GRUPO 01 - FUTSAL 

ITEM DESCRIÇÃO UN 
QUANTIDADE 

SOLICITADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 
PARA OS JOGOS DO 

CAMPEONATO DE FUTSAL 

ADULTO FEMININO 

SRV 91 389,99 35.489,09 

2  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 

PARA OS JOGOS DO 
CAMPEONATO DE FUTSAL 

ADULTO MASCULINO 

SRV 110 389,99 42.898,90 

Total do grupo 78.387,99 

 

 

GRUPO 02 – VOLEIBOL DE QUADRA 

ITEM DESCRIÇÃO UN 
QUANTIDADE 

SOLICITADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 
PARA OS JOGOS DO 

CAMPEONATO DE VOLEIBOL 
ADULTO FEMININO E 

MASCULINO 

SRV 123 295,00 36.285,00 

2  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 
PARA OS JOGOS DO 

CAMPEONATO DE VOLEIBOL 
ADAPTADO ADULTO FEMININO 

E MASCULINO 

SRV 102 230,00 23.460,00 

Total do grupo 59.745,00 
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GRUPO 03 – VOLEIBOL DE AREIA 

ITEM DESCRIÇÃO UN 
QUANTIDADE 

SOLICITADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 

PARA OS JOGOS DO 
CAMPEONATO DE VOLEIBOL 

DE AREIA 4X4 ADULTO 

FEMININO E MASCULINO 

SRV 28 370,00 10.360,00 

2  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 

PARA OS JOGOS DO 
CAMPEONATO DE VOLEIBOL 

DE AREIA 4X4 SUB 15 

FEMININO E MASCULINO 

SRV 30 390,00 11.700,00 

Total do grupo 22.060,00 

 

GRUPO 04 – FUTEBOL SUÍÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UN 
QUANTIDADE 

SOLICITADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 
PARA OS JOGOS DO 

CAMPEONATO MUNICIPAL DE 

FUTEBOL SUIÇO ADULTO 

MASCULINO 

SRV 83 382,50 31.747,50 

2  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 
PARA OS JOGOS DO 

CAMPEONATO MUNICIPAL DE 

FUTEBOL SUIÇO ADULTO 

FEMININO 

SRV 30 382,50 11.475,00 

3  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 

PARA OS JOGOS DO 
CAMPEONATO MUNICIPAL DE 

FUTEBOL SUIÇO SUB 12 E 15 

MASCULINO 

SRV 30 370,00 11.100,00 

Total do grupo 54.322,50 
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ANEXO VII 

PESQUISA DE PREÇOS  

 



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  963 32.039.559/0001-11 1.193,33 1.110,99 Sim

2 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 084 49.258.944/0001-52 1.193,33 1.180,00 6,21 Sim

3 PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 925 19.582.124/0001-50 1.193,33 1.189,00 0,76 Sim

4 COMERCIAL BRASIL ALIMENTOS 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

 719 57.127.216/0001-30 1.192,00 1.192,00 0,25 Sim

5 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 366 37.769.137/0001-15 1.193,33 1.193,33 0,11 Sim

6 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  973 42.085.510/0001-59 1.200,00 1.200,00 0,56 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:03
1 - Servico de arbitragem de futebol Society duracao de 50

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: DIARIA
Descrição: Servico de arbitragem de futebol Society duracao de 50Servico de arbitragem de futebol Society duracao de 50 minuto 
divididos em dois tempos de 25 minutos para atuacao nas categorias de base nos naipes masculino ou feminino conforme as regras 
da modalidade ou regulamento especifico da competicao. A equipe devera ser composta de 02 arbitros, 01 mesarios devendo estar 
uniformizadas e com todos os materiais e insumos necessarios para a realizacao do servico de acordo com as regras vigentes tais 
como (uniformes, apitos, sumulas, cronometros, infladores e cartoes entre outros incluso todas as despesas como transporte, 
alimentacao, hospedagem e outros.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 1.110,99 Valor Total: 11.109,90

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  652 32.039.559/0001-11 405,74 382,50 Sim

2 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 302 49.258.944/0001-52 405,74 384,00 0,39 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:03
2 - Servico de arbitragem  na modalidade de futebol society nas categorias Adulto ou Master nos naipes 

masculino ou feminino

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: JOGO
Descrição: Servico de arbitragem  na modalidade de futebol society nas categorias Adulto ou Master nos naipes masculino ou 
femininoServico de arbitragem  na modalidade de futebol society nas categorias Adulto ou Master nos naipes masculino ou feminino 
conforme as regras da modalidade ou regulamento especifico da competicao. A equipe devera ser composta por 02 arbitros e 01 
mesario oficiais devendo estar uniformizadas e com todos os materiais e insumos necessarios para a realizacao do servico de acordo 
com as regras vigentes tais como (uniformes, apitos, sumulas, cronometros, infladores e cartoes entre outros incluso todas as 
despesas como transporte, alimentacao, hospedagem e outros.
Quantidade: 60 Valor Unit.: 382,50 Valor Total: 22.950,00

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025
Processo Administrativo Nº 1230/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

Data de Publicação: 24/03/2025 10:59:30

1 de 13Gerado em: 14/04/2025 11:10:06
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3 EMPORIO EVENTUALL LTDA  515 49.286.066/0001-89 393,57 393,57 2,49 Sim

4 COMERCIAL BRASIL ALIMENTOS 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

 523 57.127.216/0001-30 404,00 404,00 2,65 Sim

5 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 862 37.769.137/0001-15 405,74 405,74 0,43 Sim

6 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  115 42.085.510/0001-59 410,00 410,00 1,05 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 810 19.582.124/0001-50 405,74 375,00 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  805 32.039.559/0001-11 647,50 569,99 Sim

2 PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 217 19.582.124/0001-50 647,50 620,00 8,77 Sim

3 EMPORIO EVENTUALL LTDA  271 49.286.066/0001-89 628,08 628,08 1,30 Sim

4 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 598 49.258.944/0001-52 647,50 634,55 1,03 Sim

5 COMERCIAL BRASIL ALIMENTOS 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

 133 57.127.216/0001-30 645,00 645,00 1,65 Sim

6 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 788 37.769.137/0001-15 647,50 647,50 0,39 Sim

7 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  264 42.085.510/0001-59 650,00 650,00 0,39 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:03
3 - Servico de arbitragem de futebol duracao de 90 minutos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: JOGO
Descrição: Servico de arbitragem de futebol duracao de 90 minutosServico de arbitragem de futebol duracao de 90 minutos (podendo 
ser prorrogado), dividios em dois tempos de 45 minutos para atuacao na categoria adulto ou master nos naipes masculino ou 
feminino conforme as regras da modalidade ou regulamento especifico da competicao. A equipe devera ser composta de 01 arbitro 
principal, 02 arbitros auxiliares 01 mesarios, 01 4Âº Arbitro devendo estar uniformizadas e com todos os materiais e insumos 
necessarios para a realizacao do servico de acordo com as regras vigentes tais como (uniformes, apitos, sumulas, cronometros, 
infladores e cartoes entre outros incluso todas as despesas como transporte, alimentacao, hospedagem e outros.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 569,99 Valor Total: 28.499,50

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:03
4 - Servico de arbitragem de futebol categoria de base duracao de 60 minutos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: DIARIA
Descrição: Servico de arbitragem de futebol categoria de base duracao de 60 minutosServico de arbitragem de futebol categoria de 
base duracao de 60 minutos (podendo ser prorrogado), dividios em dois tempos de 30 minutos para atuacao nas  nos naipes 
masculino ou feminino conforme as regras da modalidade ou regulamento especifico da competicao. A equipe devera ser composta 
de 01 arbitro principal, 02 arbitros auxiliares, 01 4Âº Arbitro e 01 mesarios devendo estar uniformizadas e com todos os materiais e 
insumos necessarios para a realizacao do servico de acordo com as regras vigentes tais como (uniformes, apitos, sumulas, 
cronometros, infladores e cartoes entre outros incluso todas as despesas como transporte, alimentacao, hospedagem e outros.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 1.649,99 Valor Total: 16.499,90

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  296 32.039.559/0001-11 1.725,00 1.649,99 Sim

2 PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 516 19.582.124/0001-50 1.725,00 1.710,00 3,64 Sim

3 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 631 49.258.944/0001-52 1.725,00 1.715,00 0,29 Sim

4 COMERCIAL BRASIL ALIMENTOS 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

 010 57.127.216/0001-30 1.720,00 1.720,00 0,29 Sim

5 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 449 37.769.137/0001-15 1.725,00 1.725,00 0,29 Sim

6 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  379 42.085.510/0001-59 1.750,00 1.750,00 1,45 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  850 32.039.559/0001-11 418,24 389,99 Sim

2 PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 820 19.582.124/0001-50 418,24 399,00 2,31 Sim

3 EMPORIO EVENTUALL LTDA  304 49.286.066/0001-89 405,70 405,70 1,68 Sim

4 COMERCIAL BRASIL ALIMENTOS 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

 967 57.127.216/0001-30 415,00 415,00 2,29 Sim

5 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 421 49.258.944/0001-52 418,24 418,24 0,78 Sim

6 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 888 37.769.137/0001-15 418,24 418,24 0,00 Sim

7 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  540 42.085.510/0001-59 420,00 420,00 0,42 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:03
5 - Servico de arbitragem de futsal com atuacao nas categorias adulto ou  master nos naipes masculino ou 

feminino

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: JOGO
Descrição: Servico de arbitragem de futsal com atuacao nas categorias adulto ou  master nos naipes masculino ou femininoServico 
de arbitragem de futsal com atuacao nas categorias adulto ou  master nos naipes masculino ou feminino conforme as regras da 
modalidade ou regulamento especifico da competicao. A equipe devera ser composta de 01 arbitro principal, 01 arbitro auxiliar e 01 
mesario, 1 crometrista devendo estar uniformizadas e com todos os materiais e insumos necessarios para a realizacao do servico de 
acordo com as regras vigentes tais como (uniformes, apitos, sumulas, cronometros, infladores e cartoes entre outros incluso todas as 
despesas como transporte, alimentacao, hospedagem e outros.
Quantidade: 90 Valor Unit.: 389,99 Valor Total: 35.099,10

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:03
6 - Servico de arbitragem de futsal com atuacao nas categorias categoria de base nos naipes masculino ou 

feminino

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  533 32.039.559/0001-11 1.090,00 1.059,79 Sim

2 PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 424 19.582.124/0001-50 1.090,00 1.070,00 0,96 Sim

3 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 237 49.258.944/0001-52 1.090,00 1.074,50 0,42 Sim

4 COMERCIAL BRASIL ALIMENTOS 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

 639 57.127.216/0001-30 1.080,00 1.080,00 0,51 Sim

5 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 329 37.769.137/0001-15 1.090,00 1.090,00 0,93 Sim

6 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  131 42.085.510/0001-59 1.100,00 1.100,00 0,92 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 6 Unidade: DIARIA
Descrição: Servico de arbitragem de futsal com atuacao nas categorias categoria de base nos naipes masculino ou femininoServico 
de arbitragem de futsal com atuacao nas categorias categoria de base  e adulto nos naipes masculino ou feminino conforme as 
regras da modalidade ou regulamento especifico da competicao. A equipe devera ser composta de 01 arbitro principal, 01 arbitro 
auxiliar e 01 mesario, 1 crometrista devendo estar uniformizadas e com todos os materiais e insumos necessarios para a realizacao 
do servico de acordo com as regras vigentes tais como (uniformes, apitos, sumulas, cronometros, infladores e cartoes entre outros 
incluso todas as despesas como transporte, alimentacao, hospedagem e outros
Quantidade: 15 Valor Unit.: 1.059,79 Valor Total: 15.896,85

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  854 32.039.559/0001-11 433,24 389,99 Sim

2 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 473 49.258.944/0001-52 433,24 418,70 7,36 Sim

3 EMPORIO EVENTUALL LTDA  925 49.286.066/0001-89 420,25 420,25 0,37 Sim

4 COMERCIAL BRASIL ALIMENTOS 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

 231 57.127.216/0001-30 430,00 430,00 2,32 Sim

5 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 680 37.769.137/0001-15 433,24 433,24 0,75 Sim

6 PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 081 19.582.124/0001-50 433,24 433,24 0,00 Sim

7 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  226 42.085.510/0001-59 450,00 450,00 3,87 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:04
7 - Servico de arbitragem de futsal no Distrito Nova Casa Verde  com atuacao nas categorias adulto ou  master 

nos naipes masculino ou feminino

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 7 Unidade: JOGO
Descrição: Servico de arbitragem de futsal no Distrito Nova Casa Verde  com atuacao nas categorias adulto ou  master nos naipes 
masculino ou femininoServico de arbitragem de futsal no Distrito Nova Casa Verde  com atuacao nas categorias adulto ou  master 
nos naipes masculino ou feminino conforme as regras da modalidade ou regulamento especifico da competicao. A equipe devera ser 
composta de 01 arbitro principal, 01 arbitro auxiliar e 01 mesario, 1 crometrista devendo estar uniformizadas e com todos os 
materiais e insumos necessarios para a realizacao do servico de acordo com as regras vigentes tais como (uniformes, apitos, 
sumulas, cronometros, infladores e cartoes entre outros incluso todas as despesas como transporte, alimentacao, hospedagem e 
outros.
Quantidade: 40 Valor Unit.: 389,99 Valor Total: 15.599,60

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  306 32.039.559/0001-11 1.328,33 1.273,98 Sim

2 EMPORIO EVENTUALL LTDA  849 49.286.066/0001-89 1.288,49 1.288,49 1,14 Sim

3 COMERCIAL BRASIL ALIMENTOS 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

 322 57.127.216/0001-30 1.325,00 1.325,00 2,83 Sim

4 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 785 49.258.944/0001-52 1.328,33 1.328,33 0,25 Sim

5 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 215 37.769.137/0001-15 1.328,33 1.328,33 0,00 Sim

6 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  067 42.085.510/0001-59 1.350,00 1.350,00 1,63 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

COSTA EVENTOS ESPORTIVOS E 
CULTURAIS LTDA ME

 615 07.972.849/0001-76 1.328,00 1.250,00 Sim

PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 866 19.582.124/0001-50 1.328,33 1.260,00 0,8000 Sim

INABILITADOS

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:04
8 - Servico de arbitragem  na modalidade de voleibol categorias de Base  nos naipes masculino ou feminino

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 8 Unidade: DIARIA
Descrição: Servico de arbitragem  na modalidade de voleibol categorias de Base  nos naipes masculino ou femininoServico de 
arbitragem  na modalidade de voleibol categorias de Base  nos naipes masculino ou feminino conforme as regras da modalidade ou 
regulamento especifico da competicao. A equipe devera ser composta  por 02 arbitros principais, 01 apontador e 01 mesario devendo 
estar uniformizadas e com todos os materiais e insumos necessarios para a realizacao do servico de acordo com as regras vigentes 
tais como (uniformes, apitos, sumulas, cronometros, infladores, bandeiras e cartoes entre outros incluso todas as despesas como 
transporte, alimentacao, hospedagem e outros.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 1.273,98 Valor Total: 25.479,60

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  690 32.039.559/0001-11 528,75 499,90 Sim

2 COSTA EVENTOS ESPORTIVOS E 
CULTURAIS LTDA ME

 082 07.972.849/0001-76 528,00 500,00 0,02 Sim

3 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 404 49.258.944/0001-52 528,75 501,89 0,38 Sim

4 PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 914 19.582.124/0001-50 528,75 512,00 2,01 Sim

5 EMPORIO EVENTUALL LTDA  545 49.286.066/0001-89 512,89 512,89 0,17 Sim

6 COMERCIAL BRASIL ALIMENTOS 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

 973 57.127.216/0001-30 525,00 525,00 2,36 Sim

7 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 327 37.769.137/0001-15 528,75 528,75 0,71 Sim

8 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  622 42.085.510/0001-59 550,00 550,00 4,02 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:04
9 - Servico de arbitragem de basquetebol com atuacao nas categorias adulto ou master nos naipes masculino e 

feminino

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 9 Unidade: JOGO
Descrição: Servico de arbitragem de basquetebol com atuacao nas categorias adulto ou master nos naipes masculino e 
femininoServico de arbitragem de basquetebol com atuacao nas categorias adulto ou master, nos naipes masculino ou feminino 
conforme as regras da modalidade ou regulamento especifico da competicao. A equipe devera ser composta de 01 arbitro principal, 
02 arbitro fiscal, 01 apontador, 01 operador de 24" e 01 cronometrista devendo estar uniformizadas e com todos os materiais e 
insumos necessarios para a realizacao do servico de acordo com as regras vigentes tais como (uniformes, apitos, sumulas, 
cronometros e infladores entre outros incluso todas as despesas como transporte, alimentacao, hospedagem e outros.
Quantidade: 25 Valor Unit.: 499,90 Valor Total: 12.497,50

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  150 32.039.559/0001-11 1.565,00 1.489,99 Sim

2 COSTA EVENTOS ESPORTIVOS E 
CULTURAIS LTDA ME

 391 07.972.849/0001-76 1.565,00 1.499,00 0,60 Sim

3 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 698 37.769.137/0001-15 1.565,00 1.500,00 0,07 Sim

4 PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 804 19.582.124/0001-50 1.565,00 1.516,50 1,10 Sim

5 EMPORIO EVENTUALL LTDA  464 49.286.066/0001-89 1.518,05 1.518,05 0,10 Sim

6 COMERCIAL BRASIL ALIMENTOS 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

 744 57.127.216/0001-30 1.560,00 1.560,00 2,76 Sim

7 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 896 49.258.944/0001-52 1.565,00 1.565,00 0,32 Sim

8 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  569 42.085.510/0001-59 1.600,00 1.600,00 2,24 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:04
10 - Servico de arbitragem de basquetebol com atuacao nas categorias de Base, nos naipes masculino ou 

feminino

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 10 Unidade: DIARIA
Descrição: Servico de arbitragem de basquetebol com atuacao nas categorias de Base, nos naipes masculino ou femininoServico de 
arbitragem de basquetebol com atuacao nas categorias de Base, nos naipes masculino ou feminino conforme as regras da 
modalidade ou regulamento especifico da competicao. A equipe devera ser composta de 01 arbitro principal, 02 arbitro fiscal, 01 
apontador, 01 operador de 24" e 01 cronometrista devendo estar uniformizadas e com todos os materiais e insumos necessarios 
para a realizacao do servico de acordo com as regras vigentes tais como (uniformes, apitos, sumulas, cronometros e infladores entre 
outros incluso todas as despesas como transporte, alimentacao, hospedagem e outros.
Quantidade: 15 Valor Unit.: 1.489,99 Valor Total: 22.349,85

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  919 32.039.559/0001-11 1.107,50 1.009,99 Sim

2 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 281 37.769.137/0001-15 1.107,50 1.070,00 5,94 Sim

3 PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 517 19.582.124/0001-50 1.107,50 1.070,00 0,00 Sim

4 EMPORIO EVENTUALL LTDA  836 49.286.066/0001-89 1.074,28 1.074,28 0,40 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:04
11 - Servico de arbitragem na modalidade handebol nos naipes  masculino ou feminino

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 11 Unidade: DIARIA
Descrição: Servico de arbitragem na modalidade handebol nos naipes  masculino ou femininoServico de arbitragem na modalidade 
handebol nos naipes  masculino ou feminino conforme as regras da modalidade ou regulamento especifico da competicao. A equipe 
devera ser composta por 02 Arbitros principais 01 cronometrista e 01 mesario devendo estar uniformizadas e com todos os materiais 
e insumos necessarios para a realizacao do servico de acordo com as regras vigentes tais como (uniformes, apitos, sumulas, 
cronometros, infladores, entre outros incluso todas as despesas como transporte, alimentacao, hospedagem e outros.
Quantidade: 5 Valor Unit.: 1.009,99 Valor Total: 5.049,95

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
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5 COMERCIAL BRASIL ALIMENTOS 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

 188 57.127.216/0001-30 1.100,00 1.100,00 2,39 Sim

6 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 573 49.258.944/0001-52 1.107,50 1.107,50 0,68 Sim

7 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  606 42.085.510/0001-59 1.200,00 1.200,00 8,35 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  915 32.039.559/0001-11 1.107,50 1.009,99 Sim

2 PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 567 19.582.124/0001-50 1.107,50 1.090,00 7,92 Sim

3 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 763 37.769.137/0001-15 1.107,50 1.100,00 0,92 Sim

4 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 493 49.258.944/0001-52 1.107,50 1.107,50 0,68 Sim

5 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  684 42.085.510/0001-59 1.200,00 1.200,00 8,35 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:04
12 - Servico de arbitragem na modalidade individual de Tenis de Mesa.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 12 Unidade: DIARIA
Descrição: Servico de arbitragem na modalidade individual de Tenis de Mesa.Servico de arbitragem na modalidade individual de 
Tenis de Mesa com atuacao nas categorias conforme estabelecido no regulamento da competicao nos naipes masculino ou feminino 
de acordo com as regras da modalidade. A equipe devera ser composta por 04 oficiais devendo estar uniformizadas e com todos os 
materiais e insumos necessarios para a realizacao do servico de acordo com as regras vigentes tais como uniformes e sumulas 
incluso todas as despesas como transporte, alimentacao, hospedagem e outros.
Quantidade: 8 Valor Unit.: 1.009,99 Valor Total: 8.079,92

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  236 32.039.559/0001-11 604,75 589,99 Sim

2 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 752 37.769.137/0001-15 604,75 600,00 1,70 Sim

3 PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 102 19.582.124/0001-50 604,75 603,00 0,50 Sim

4 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 439 49.258.944/0001-52 604,75 604,00 0,17 Sim

5 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  818 42.085.510/0001-59 610,00 610,00 0,99 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:04
13 - Servico de arbitragem na modalidade de badminton

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 13 Unidade: DIARIA
Descrição: Servico de arbitragem na modalidade de badmintonServico de arbitragem na modalidade de badminton com atuacao nas 
categorias conforme estabelecido no regulamento da competicao nos naipes masculino ou feminino de acordo com as regras da 
modalidade. A equipe devera ser composta por 02 oficiais devendo estar uniformizadas e com todos os materiais e insumos 
necessarios para a realizacao do servico de acordo com as regras vigentes tais como uniformes, apitos, cronometros e sumulas, 
incluso todas as despesas como transporte, alimentacao, hopedagem e outros.
Quantidade: 5 Valor Unit.: 589,99 Valor Total: 2.949,95

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  510 32.039.559/0001-11 5.500,00 5.099,99 Sim

2 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 598 49.258.944/0001-52 5.500,00 5.390,00 5,69 Sim

3 PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 904 19.582.124/0001-50 5.500,00 5.400,00 0,19 Sim

4 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 319 37.769.137/0001-15 5.500,00 5.490,00 1,67 Sim

5 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  684 42.085.510/0001-59 5.500,00 5.500,00 0,18 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:04
14 - Servico de arbitragem na modalidade de skate

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 14 Unidade: UNIDADE
Descrição: Servico de arbitragem na modalidade de skateServico de arbitragem na modalidade de skate com atuacao conforme as 
regras da modalidade ou regulamento especifico da competicao por categorias, para atuar em evento de dois dias de duracao. A 
equipe devera ser composta por 02 arbitros oficiais, 06 fiscais de nota e 01supervisor da competicao, devendo estar uniformizadas e 
com todos os materiais e insumos necessarios para a realizacao do servico de acordo com as regras vigente da modalidade entre 
outros incluso todas as despesas como transporte, alimentacao, hospedagem e outros.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 5.099,99 Valor Total: 5.099,99

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  434 32.039.559/0001-11 838,00 789,89 Sim

2 PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 721 19.582.124/0001-50 838,00 810,00 2,55 Sim

3 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 740 37.769.137/0001-15 838,00 838,00 3,46 Sim

4 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 931 49.258.944/0001-52 838,00 838,00 0,00 Sim

5 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  697 42.085.510/0001-59 850,00 850,00 1,43 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

LOTE 15 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:04
15 - Servico de arbitragem na modalidade individual de Xadrez com atuacao nas categorias

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 15 Unidade: SERVICOS
Descrição: Servico de arbitragem na modalidade individual de Xadrez com atuacao nas categoriasServico de arbitragem na 
modalidade individual de Xadrez com atuacao nas categorias conforme estabelecido no regulamento da competicao nos naipes 
masculino ou feminino de acordo com as regras da modalidade. A equipe devera ser composta por 03 oficiais devendo estar 
uniformizadas e com todos os materiais e insumos necessarios para a realizacao do servico de acordo com as regras vigentes tais 
como (uniformes, sistema operacional suico, sumulas, relogio digital, tabuleiro e pecas incluso todas as despesas como transporte, 
alimentacao, hospedagem  para atender ao Festival Open de Xadrez.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 789,89 Valor Total: 7.898,90

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  886 32.039.559/0001-11 902,25 809,90 Sim

2 PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 281 19.582.124/0001-50 902,25 880,00 8,66 Sim

3 COMERCIAL BRASIL ALIMENTOS 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

 774 57.127.216/0001-30 900,00 900,00 2,27 Sim

4 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 894 37.769.137/0001-15 902,25 902,25 0,25 Sim

5 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 745 49.258.944/0001-52 902,25 902,25 0,00 Sim

6 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  466 42.085.510/0001-59 950,00 950,00 5,29 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 16 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:05
16 - Servico de arbitragem em Futevolei, com atuacao nas categorias  adulto, master ou base

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 16 Unidade: DIARIA
Descrição: Servico de arbitragem em Futevolei, com atuacao nas categorias  adulto, master ou baseServico de arbitragem em 
Futevolei, com atuacao nas categorias  adulto, master ou base nos naipes masculino ou feminino conforme as regras da modalidade 
ou regulamento especifico da competicao. A equipe devera ser composta de 01 arbitro principal, 01 arbitro auxiliar e 01 mesario, 
devendo estar uniformizadas e com todos os materiais e insumos necessarios para a realizacao do servico de acordo com as regras 
vigentes tais como (uniformes, apitos, sumulas, cronometros, infladores, e cartoes entre outros incluso todas as despesas como 
transporte, alimentacao, hospedagem e outros
Quantidade: 8 Valor Unit.: 809,90 Valor Total: 6.479,20

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  285 32.039.559/0001-11 1.107,25 1.039,99 Sim

2 COSTA EVENTOS ESPORTIVOS E 
CULTURAIS LTDA ME

 704 07.972.849/0001-76 1.107,00 1.049,99 0,96 Sim

3 PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 313 19.582.124/0001-50 1.107,50 1.050,00 0,00 Sim

4 COMERCIAL BRASIL ALIMENTOS 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

 361 57.127.216/0001-30 1.105,00 1.105,00 5,24 Sim

5 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 069 49.258.944/0001-52 1.107,25 1.107,25 0,20 Sim

6 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 572 37.769.137/0001-15 1.107,25 1.107,25 0,00 Sim

7 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  336 42.085.510/0001-59 1.200,00 1.200,00 8,38 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 17 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:05
17 - Servico de arbitragem em volei de praia, com atuacao nas categorias  adulto, master ou base

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 17 Unidade: DIARIA
Descrição: Servico de arbitragem em volei de praia, com atuacao nas categorias  adulto, master ou baseServico de arbitragem em 
volei de praia, com atuacao nas categorias  adulto, master ou base nos naipes masculino ou feminino conforme as regras da 
modalidade ou regulamento especifico da competicao. A equipe devera ser composta de 01 arbitro principal, 01 arbitro auxiliar e 01 
mesario, devendo estar uniformizadas e com todos os materiais e insumos necessarios para a realizacao do servico de acordo com 
as regras vigentes tais como (uniformes, apitos, sumulas, cronometros, infladores, e cartoes entre outros incluso todas as despesas 
como transporte, alimentacao, hospedagem e outros
Quantidade: 15 Valor Unit.: 1.039,99 Valor Total: 15.599,85

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  399 32.039.559/0001-11 2.462,50 1.426,39 Sim

2 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 094 49.258.944/0001-52 2.462,50 2.462,50 72,64 Sim

3 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 831 37.769.137/0001-15 2.462,50 2.462,50 0,00 Sim

4 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  936 42.085.510/0001-59 2.500,00 2.500,00 1,52 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 816 19.582.124/0001-50 1.426,50 1.425,00 Sim

INABILITADOS

LOTE 18 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:05
18 - Servico de arbitragem em artes marciais com atuacao nas categorias adulto

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 18 Unidade: DIARIA
Descrição: Servico de arbitragem em artes marciais com atuacao nas categorias adultoServico de arbitragem em artes marciais com 
atuacao nas categorias adulto, master, fraldinha, pre-mirim, mirim, infantil e infanto-juvenil nos naipes masculino e feminino conforme 
as regras da modalidade ou regulamento especifico da competicao por categorias. A equipe devera ser composta por 08 oficiais 
devendo estar uniformizadas e com todos os materiais e insumos necessarios para a realizacao do servico de acordo com as regras 
vigentes tais como (uniformes, apitos, sumulas, cronometros, entre outros incluso todas as despesas como transporte, alimentacao, 
hospedagem e outros.
Quantidade: 18 Valor Unit.: 1.426,39 Valor Total: 25.675,02

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  391 32.039.559/0001-11 1.823,33 1.759,99 Sim

2 PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 363 19.582.124/0001-50 1.823,33 1.800,00 2,27 Sim

3 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 701 37.769.137/0001-15 1.823,33 1.823,33 1,30 Sim

4 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 477 49.258.944/0001-52 1.823,33 1.823,33 0,00 Sim

5 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  848 42.085.510/0001-59 1.900,00 1.900,00 4,20 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 19 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:05
19 - Servico de arbitragem na modalidade de ciclismo com atuacao nas categorias adulto

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 19 Unidade: DIARIA
Descrição: Servico de arbitragem na modalidade de ciclismo com atuacao nas categorias adultoServico de arbitragem na modalidade 
de ciclismo com atuacao nas categorias adulto, master, fraldinha, pre-mirim, mirim, infantil e infanto-juvenil nos naipes masculino e 
feminino conforme as regras da modalidade ou regulamento especifico da competicao por categorias. A equipe devera ser composta 
por 08 oficiais devendo estar uniformizadas e com todos os materiais e insumos necessarios para a realizacao do servico de acordo 
com as regras vigentes tais como (uniformes, apitos, sumulas, cronometros, entre outros incluso todas as despesas como transporte, 
alimentacao, hospedagem e outros.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 1.759,99 Valor Total: 7.039,96

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  580 32.039.559/0001-11 1.382,50 1.349,99 Sim

2 COSTA EVENTOS ESPORTIVOS E 
CULTURAIS LTDA ME

 416 07.972.849/0001-76 1.382,00 1.379,88 2,21 Sim

3 COMERCIAL BRASIL ALIMENTOS 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

 913 57.127.216/0001-30 1.380,00 1.380,00 0,01 Sim

4 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 977 49.258.944/0001-52 1.382,50 1.382,50 0,18 Sim

5 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 122 37.769.137/0001-15 1.382,50 1.382,50 0,00 Sim

6 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  045 42.085.510/0001-59 1.400,00 1.400,00 1,27 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 516 19.582.124/0001-50 1.382,50 1.300,00 Sim

INABILITADOS

LOTE 20 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:05
20 - Servico de arbitragem na modalidade Trinca 3x3 basquetebol

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 20 Unidade: DIARIA
Descrição: Servico de arbitragem na modalidade Trinca 3x3 basquetebolServico de arbitragem na modalidade Trinca 3x3 
basquetebol com atuacao nas categorias adulto, master, fraldinha, pre-mirim, mirim, infantil e infanto-juvenil nos naipes masculino e 
feminino conforme as regras da modalidade ou regulamento especifico da competicao por categorias. A equipe devera ser composta 
por 02 arbitros principais, 03 arbitros de mesa e 01supervisor da competicao, devendo estar todos uniformizados e com todos os 
materiais e insumos necessarios para a realizacao do servico de acordo com as regras vigentes tais como (uniformes, apitos, 
sumulas, cronometros, entre outros incluso todas as despesas como transporte, alimentacao, hospedagem e outros.
Quantidade: 5 Valor Unit.: 1.349,99 Valor Total: 6.749,95

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  521 32.039.559/0001-11 356,67 320,97 Sim

2 PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 093 19.582.124/0001-50 356,67 340,00 5,93 Sim

3 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 066 37.769.137/0001-15 356,67 356,67 4,90 Sim

4 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 458 49.258.944/0001-52 356,67 356,67 0,00 Sim

5 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  158 42.085.510/0001-59 400,00 400,00 12,15 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 21 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:05
21 - Servico de apoio e organizacao de evento esportivo com atuacao do  profissional

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 21 Unidade: DIARIA
Descrição: Servico de apoio e organizacao de evento esportivo com atuacao do  profissionalServico de apoio e organizacao de 
evento esportivo com atuacao do  profissional para acompanhar as partidas e acoes previstas na programacao, passando demandas 
necessarias para melhorias da coordenacao, preparar e organizar espacos e equipamento com condicoes adequadas antes do inicio 
do evento e se necessario realizar limpeza do local antes do inicio, (possuir experiencia comprovada de trabalho ja realizado na area 
esportiva).
Quantidade: 40 Valor Unit.: 320,97 Valor Total: 12.838,80

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  408 32.039.559/0001-11 180,00 169,89 Sim

2 PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 923 19.582.124/0001-50 180,00 170,00 0,06 Sim

3 COSTA EVENTOS ESPORTIVOS E 
CULTURAIS LTDA ME

 058 07.972.849/0001-76 180,00 179,89 5,82 Sim

4 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 661 49.258.944/0001-52 180,00 180,00 0,06 Sim

5 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 155 37.769.137/0001-15 180,00 180,00 0,00 Sim

6 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  524 42.085.510/0001-59 180,00 180,00 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 22 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:06
22 - Servico de gandulas ou boleiros para eventos esportivos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 22 Unidade: JOGO
Descrição: Servico de gandulas ou boleiros para eventos esportivosServico de gandulas para eventos esportivos nas modalidades 
Futebol e Futebol Society , contendo 04 integrantes com nocoes basicas das regras de devolucao de bolas.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 169,89 Valor Total: 16.989,00

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  253 32.039.559/0001-11 327,50 299,99 Sim

2 COSTA EVENTOS ESPORTIVOS E 
CULTURAIS LTDA ME

 143 07.972.849/0001-76 327,00 326,95 8,99 Sim

3 PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 909 19.582.124/0001-50 327,50 327,50 0,17 Sim

4 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 137 37.769.137/0001-15 327,50 327,50 0,00 Sim

5 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 881 49.258.944/0001-52 327,50 327,50 0,00 Sim

6 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  875 42.085.510/0001-59 330,00 330,00 0,76 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 23 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:06
23 - Servico de gandulas ou boleiros para eventos esportivos nas modalidade de Voleibol, Volei de praia,

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 23 Unidade: DIARIA
Descrição: Servico de gandulas ou boleiros para eventos esportivos nas modalidade de Voleibol, Volei de praia,Servico de gandulas 
ou boleiros para eventos esportivos nas modalidade de Voleibol, Volei de praia, Futevolei contendo 02 integrantes com nocoes 
basicas das regras de devolucao de bolas.
Quantidade: 20 Valor Unit.: 299,99 Valor Total: 5.999,80

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 M1SPORTS LTDA  296 32.039.559/0001-11 2.175,00 2.139,99 Sim

2 VICKY SUPPLY PAPELARIA E COMÉRCIO 
EM GERAL LTDA

 490 37.769.137/0001-15 2.175,00 2.175,00 1,64 Sim

3 F. M. BITTAR ASSESSORIA ESPORTIVA E 
ARBITRAGEM LTDA

 230 49.258.944/0001-52 2.175,00 2.175,00 0,00 Sim

4 PAPAGAIO PRODUÇAO E PROMOÇAO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA ME

 521 19.582.124/0001-50 2.175,00 2.175,00 0,00 Sim

5 HALEY COMERCIO & SERVICOS LTDA  941 42.085.510/0001-59 2.200,00 2.200,00 1,15 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 24 - HOMOLOGADO - 14/04/2025 11:10:06
24 - Servico de arbitragem na modalidade de Esportes Radiciais ( off-road de rally, cross coutry, moutain bike, 

motocross, velocross e trail run)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 24 Unidade: DIARIA
Descrição: Servico de arbitragem na modalidade de Esportes Radiciais ( off-road de rally, cross coutry, moutain bike, motocross, 
velocross e trail run)Servico de arbitragem na modalidade de Esportes Radiciais ( off-road de rally, cross coutry, moutain bike, 
motocross, velocross e trail run) com atuacao no naipes masculino e feminino conforme as regras da modalidade ou regulamento 
especifico da competicao por categorias.A equipe devera ser composta por 08 oficiais devendo estar todos uniformizados e com 
todos os materiais e insumos necessarios para a realizacao do servico de acordo com as regras vigentes tais como (uniformes, 
apitos, sumulas, cronometros, entre outros incluso todas as despesas como transporte, alimentacao, hospedagem e outros.
Quantidade: 5 Valor Unit.: 2.139,99 Valor Total: 10.699,95

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   WAGNER CARLOS PERIGO
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Edital nº 61/2025

Última atualização 11/08/2025

Local: Rio Negrinho/SC Órgão: MUNICIPIO DE RIO NEGRINHO

Unidade compradora: 489 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO - SC

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I

Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 25/07/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 25/07/2025 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 11/08/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 83102756000179-1-000087/2025 Fonte: AZ INFORMATICA LTDA

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DESTINADO A COMPETIÇÕES

MUNICIPAIS, JOGOS ESCOLARES E DEMAIS EVENTOS REALIZADOS PELA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE

ESPORTES DE RIO NEGRINHO – SC, DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

VALOR TOTAL ESTIMADO

DA COMPRA

R$ 637.905,00

VALOR TOTAL

HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 529.375,70

Itens

Número Descrição Quantidade

Valor

unitário

homologado

Valor total

homologado

1892867

TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS DE FUTSAL NA CATEGORIA ADULTA. 2 ÁRBITROS 1

APONTADOR. TEMPO JOGO: 2 TEMPOS DE 20 MINUTOS CORRIDOS OU CRONOMETRADOS.

REGRAS OFICIAIS DA MODALIDADE – UN

250 R$ 390,0000 R$ 97.500,0000

1892868

TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS DE FUTEBOL DE CAMPO CATEGORIAADULTO FEMININO E

MASCULINO. 1 ÁRBITRO, 2 AUXILIARES, 1APONTADOR - TEMPO DE JOGO: 90 MINUTOS,

MAISACRÉSCIMOS. REGRA OFICIAL FIFA. – JG

90 R$ 760,0000 R$ 68.400,0000

1892869

TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS DE FUTEBOL DE CAMPO CATEGORIASUB 13 E SUB 11. 1

ÁRBITRO, 2 AUXILIARES E 1 APONTADOR. TEMPO DE JOGO: 2TEMPOS DE 25 MINUTOS

CORRIDOS, MAIS ACRÉSCIMOS.REGULAMENTO ESPECIFICO DA FME. – JG

25 R$ 550,0000 R$ 13.750,0000

1892870
TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS DE VOLEIBOL DE QUADRA NA CATEGORIA ADULTA, SUB15

E SUB 13. 2 ÁRBITROS, 01 APONTADOR. REGRAS OFICIAIS DA MODALIDADE – JG
90 R$ 390,0000 R$ 35.100,0000

1892871
TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS DE HANDEBOL NA CATEGORIA ADULTAFEMININO E

MASCULINO. 2 ÁRBITROS, 01 APONTADOR. REGRAS OFICIAIS DAMODALIDADE. – JG
30 R$ 500,0000 R$ 15.000,0000

1892872
TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS DE BASQUETEBOL NA CATEGORIAADULTA. 2 ÁRBITROS. 01

APONTADOR. REGRAS OFICIAIS DA MODALIDADE. – JG
30 R$ 540,0000 R$ 16.200,0000

1892873
TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS DE VOLEI DE AREIA NA CATEGORIAADULTA. 2 ÁRBITROS.

REGRAS OFICIAIS DA MODALIDADE. – DIAR
4 R$ 1.400,0000 R$ 5.600,0000

1892874
TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS DE XADREZ DO CAMPEONATO MUNICIPAL. 01 ÁRBITRO.

REGRAS OFICIAIS DA MODALIDADE. – DIAR
2 R$ 1.633,5000 R$ 3.267,0000

1892875
TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS DE STREET BALL (BASQUETE DE RUA)NA CATEGORIA

ADULTA. 2 ÁRBITROS. 01 APONTADOR. REGRAS OFICIAS DAMODALIDADE – DIAR
5 R$ 1.207,8000 R$ 6.039,0000

Portal Nacional de Contratações Públicas

Informações extraídas dia: 15/08/2025 às 13:06

Fonte: pncp.gov.br/app/editais/83102756000179/2025/87

https://pncp.gov.br/app/editais/83102756000179/2025/87


Número Descrição Quantidade

Valor

unitário

homologado

Valor total

homologado

1892876

TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS DE FUTEBOL SUÍÇO NAS CATEGORIASADULTA FEMININO E

MASCULINO, SUB 17, SUB 15, SUB 13 E SUB 11, VETERANO, MÁSTERE SUPER MÁSTER. 2

ÁRBITROS E 1 APONTADOR. REGRA OFICIAIS DA MODALIDADE. – JG

100 R$ 370,0000 R$ 37.000,0000

1892877
TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS DE VÔLEI DE AREIA EM VOLTAGRANDE NAS CATEGORIAS

ADULTO FEMININO E MASCULINO. 2ÁRBITROS. REGRAS OFICIAIS DA MODALIDADE. – JG
20 R$ 370,0000 R$ 7.400,0000

1892878

TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS DE FUTEBOL DE AREIA NASCATEGORIAS LIVRE FEMININO

E MASCULINO, SUB 17, SUB 15 EVETERANO. 2 ÁRBITROS. REGRAS OFICIAIS DA

MODALIDADE. – JG

160 R$ 270,0000 R$ 43.200,0000

1892879

TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS ESCOLARES (12-14 E 15-17) ANOS,NA MODALIDADE DE

BASQUETEBOL. 2 ÁRBITROS. 01 APONTADOR. REGRASOFICIAS DA MODALIDADE E

REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA DAFESPORTE. – DIAR

2 R$ 1.485,0000 R$ 2.970,0000

1892880

TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS ESCOLARES (12-14 E 15-17) ANOS,NA MODALIDADE DE

BADMINTON. 2 ÁRBITROS. REGRASOFICIAS DA MODALIDADE E REGULAMENTAÇÃO

ESPECÍFICA DAFESPORTE. – DIAR

1 R$ 1.485,0000 R$ 1.485,0000

1892881

TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS ESCOLARES (12-14 E 15-17) ANOS,NA MODALIDADE DE

NATAÇÃO. 1 ÁRBITRO GERAL E 3 FISCAIS.REGRAS OFICIAS DA MODALIDADE E

REGULAMENTAÇÃOESPECÍFICA DA FESPORTE. – DIAR

1 R$ 1.485,0000 R$ 1.485,0000

1892882

TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS ESCOLARES (12-14 E 15-17) ANOS,NA MODALIDADE DE

XADREZ. 1 ÁRBITRO. REGRAS OFICIAS DAMODALIDADE E REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA DA

FESPORTE – DIAR

2 R$ 1.004,8500 R$ 2.009,7000

1892883

TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS ESCOLARES (12-14 E 15-17) ANOS,NA MODALIDADE DE

FUTEBOL DE CAMPO (MBB). 1ÁRBITRO E 2 ASSISTENTES. REGRAS OFICIAS DA

MODALIDADE EREGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA DA FESPORTE. – JG

24 R$ 490,0000 R$ 11.760,0000

1892884
TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS DE FUTEBOL DE AREIA (SUB 11 ESUB 13). 2 ÁRBITROS.

REGRAS OFICIAS DA MODALIDADE EREGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA DA FME. – DIAR
6 R$ 510,0000 R$ 3.060,0000

1892885

TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS DE FUTEBOL DE CAMPO CATEGORIA SUB 13 E

(MOLEQUINHO SUB11). 1 ÁRBITRO E 2 ASSISTENTES E 1 APONTADOR. REGRASOFICIAS DA

MODALIDADE E REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA DAFME. – JG

20 R$ 570,0000 R$ 11.400,0000

1892886

TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS ESCOLARES (12-14 E 15-17) ANOS,NA MODALIDADE DE

HANDEBOL. 2 ÁRBITROS. 01 APONTADOR. REGRASOFICIAS DA MODALIDADE E

REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA DAFESPORTE. – DIAR

2 R$ 1.400,0000 R$ 2.800,0000

1892887

TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS ESCOLARES (12-14 E 15-17) ANOS,NA MODALIDADE DE

FUTSAL. 2 ÁRBITROS. REGRAS OFICIAS DAMODALIDADE E REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA

DA FESPORTE. – JG

50 R$ 340,0000 R$ 17.000,0000

1892888

TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS MUNICIPAIS (SUB 11) ANOS, NAMODALIDADE DE

MOLEQUINHO (FUTEBOL CAMPO) 2ÁRBITROS. REGRAS OFICIAS DA MODALIDADE

EREGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA DA FESPORTE. – DIAR

2 R$ 1.600,0000 R$ 3.200,0000

1892889

TAXA DE ARBITRAGEM DE JOGOS MUNICIPAIS CATEGORIA SUB 15 E SUB 13,

NAMODALIDADE DE FUTSAL. 2 ÁRBITROS E 1 APONTADOR. REGRAS OFICIAS DAMODALIDADE

E REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA DA FESPORTE – JG

50 R$ 340,0000 R$ 17.000,0000

1892890

ARBITRAGEM DE JOGOS DE VOLEIBOL DE QUADRA NA CATEGORIA ADULTA MISTO. 2

ÁRBITROS, 01 APONTADOR. REGRAS OFICIAIS DA MODALIDADE E REGULAMENTAÇÃO

ESPECÍFICA DA FME. – JG

50 R$ 295,0000 R$ 14.750,0000

1892891

ARBITRAGEM DE JOGOS DE FUTEBOL SINTÉTICO NAS CATEGORIAS ADULTA FEMININO E

MASCULINO, SUB 17, SUB 15, SUB 13 , SUB 11, VETERANO, MÁSTER E SUPER MÁSTER.

2 ÁRBITROS 1 APONTADOR. REGRAS OFICIAIS DA MODALIDADE E REGULAMENTAÇÃO

ESPECÍFICA DA FME. – JG

150 R$ 340,0000 R$ 51.000,0000

1892892

ARBITRAGEM DE JOGOS DE FUTEBOL SUÍÇO NA VOLTA GRANDE NAS CATEGORIAS ADULTA

FEMININO E MASCULINO, SUB 17, SUB 15, SUB 13, SUB 11, VETERANO, MÁSTER E

SUPER MÁSTER. 2 ÁRBITROS 1 APONTADOR. REGRAS OFICIAIS DA MODALIDADE E

REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA DA FME. – JG

100 R$ 410,0000 R$ 41.000,0000

Portal Nacional de Contratações Públicas

Informações extraídas dia: 15/08/2025 às 13:06

Fonte: pncp.gov.br/app/editais/83102756000179/2025/87
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Ato que autoriza a Contratação Direta nº

2/2026

Última atualização 13/02/2026

Local: Inúbia Paulista/SP Órgão: MUNICIPIO DE INUBIA PAULISTA

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE INÚBIA PAULISTA - SP

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 13/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 44919611000103-1-000015/2026 Fonte: Fiorilli Software

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA

PARA OS CAMPEONATOS MUNICIPAIS E DEMAIS COMPETIÇÕES ORGANIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL

DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA

VALOR TOTAL ESTIMADO

DA COMPRA

R$ 56.470,02

VALOR TOTAL

HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 50.020,00

Itens

Número Descrição Quantidade

Valor

unitário

homologado

Valor total

homologado

1

CONTRATAÇÃO 100% DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM CAMPEONATOS REGIONAIS DE FUTEBOL DE

CAMPO OFICIAL, SENDO DOIS TEMPOS DE 40 MINUTOS CADA, OBRIGATÓRIO UM ÁRBITRO,

DOIS ASSISTENTES POR JOGO – JOGO

14 R$ 700,0000 R$ 9.800,0000

2

CONTRATAÇÃO 100% DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE

MEDIO, SUB/45 CATEGORIA VETERANO, SENDO DOIS TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA,

OBRIGATÓRIO DOIS ÁRBITRO POR JOGO – JOGO

25 R$ 300,0000 R$ 7.500,0000

3

CONTRATAÇÃO 100% DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL

MEDIO CATEGORIA DE BASE SUB 14/12/10/08, SENDO DOIS TEMPOS DE 20 MINUTOS

CADA, OBRIGATÓRIO DOIS ARBITROS POR JOGO – JOGO

6 R$ 220,0000 R$ 1.320,0000

4

CONTRATAÇÃO 100% DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL

MÉDIO CATEGORIA LIVRE MASCULINO, SENDO DOIS TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA,

OBRIGATÓRIO DOIS ARBITROS POR JOGO – JOGO

32 R$ 330,0000 R$ 10.560,0000

5

CONTRATAÇÃO 100% DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM CAMPEONATO MUNICIPAL DE DE CAPOEIRA

CATEGORIA LIVRE MASCULINO E FEMININO, SENDO TRÊS RODAS CONSECUTIVAS, CADA

RODA OBRIGATÓRIO TRES ARBITROS POR JOGO – JOGO

2 R$ 1.400,0000 R$ 2.800,0000

6

CONTRATAÇÃO 100% DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM CAMPEONATO MUNICIPAL DE DE JIU/JTSU

CATEGORIA LIVRE MASCULINO, FEMININO E BASE, SENDO DOIS TATAMES CONSECUTIVAS,

CADA RODA OBRIGATÓRIO UM ARBITRO POR JOGO – JOGO

2 R$ 1.400,0000 R$ 2.800,0000

7

CONTRATAÇÃO 100% DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL,

CATEGORIA DE BASE MASCULINO, SUB 10/12/14/16/18 SENDO DOIS TEMPOS DE 20

MINUTOS CADA JOGO, OBRIGATORIO DOIS ARBITROS E UM MESARIO POR JOGO. – JOGO

10 R$ 200,0000 R$ 2.000,0000
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8

CONTRATAÇÃO 100% DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM FUTSAL ADULTO MASCULINO

FESTIVIDADES DO ANIVERSARIO DA CIDADE SENDO DOIS TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA,

COM DOIS ÁRBITROS POR JOGO – JOGO

32 R$ 350,0000 R$ 11.200,0000

9

CONTRATAÇÃO 100% DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM VOLEIBOL DE QUADRA MASCULINO,

FEMININO, AREIA E ADAPTADO PARA AS (FESTIVIDADES DO ANIVERSARIO DA CIDADE)

COM DOIS ARBITROS POR JOGO – JOGO

4 R$ 230,0000 R$ 920,0000

10

CONTRATAÇÃO 100% DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM BASQUETEBOL DE QUADRA MASCULINO

ADULTO E BASE, PARA AS (FESTIVIDADES DO ANIVERSARIO DA CIDADE) COM DOIS

ARBITROS POR JOGO – JOGO

4 R$ 280,0000 R$ 1.120,0000
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